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zla PROMOTORIA DE JUSTIÇADA COMARCA DE TO 1 EDO c /0,3! 
Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público 

, Rua Almirante Barroso, n" 3200, Telefones: (45) 3378-581,1/ (45) 3378-535 	 LlníVpiíd 
CEP: 85900-020 --el'oledo/PR 

E celentíssinio Senhor, 
A4JTONIO4ÉRGIO DE FREITAS 
Pijesidente d Câmara de Vereadores 

-1 T ledo/PR II 

Senhor Presidente da Câmara,. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, através da zla 

Promotoria ide Justiça da Comarca de Toledo, nos termos do art. 129, III e W, det 
i 

Constituição Federal, et. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 28, I, da Lei n° 	earig0 

58, in
,
ciso I, II,etra b, dali Complementar n° 85/99, encaminha cópia de do árn 'en 	nexoJ.  

, 

, 	 I! 

extraídos dó ¡processo 
i 
 judicial n.° 0004158,28.2018.8.16.01701, Ação de 4dbran a, rio'idi 

1 
por S. I Tecnologia Ltda - ME, em face do Município de Toledo, em râmit pe4ante o 

I 
Ju'zado Especial da Fazenda Pública da Comarca• de Toledo, para fim ckf conh4cirrjento e 

1) 

a oção das rovidênc as cabíveis no âmbito de suas atribuições, especialmente diante da 

tr mitação do Projeto de Lei n.° 21/2019 nesta Casa de Leis. 	
1 

1 	 i 
r 

	

	. I  O preslte encaminhamento se faz oportuno, a partir da análise da constatação , 

; d remessa à Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei n.° 21.2019, de autoria do Poder 
i 

E ecutivo, cujo objeto é autorização do Poder Executivo municipal ai cumprir acordo 
I 

filmado em processo judicial, que faz referência, por, sua vez, ao acordo judicial realizado no 
! 

b jo do referido autos, em 26 de outubro de 2.018. 	 1 	. 
1 	 , 

1 	
, 	1 

i O mencionado acordo foi celebrado no montante corre ponde te 
I 

211.823,93 (Vinte e um mil,' oitocentos e vinte e três reais e noventa ,três en 

re acionado ao suposto; fornecimento dos produtos e da prestação dos, serviçs páa 
l 	. 	I 

I 	 , 	1 
d cogitação de não pagamento pelo Município de Toledo, relativamente a Ata .i:1 

`) 0328/2016, oriunda do Pregão PreSencial n.° 59/2016, cuj 
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11\TIS TE RIO P UBLICO 
do Estado do Paranó 

a 

4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOIf,EDO 
' 	Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público 

Rlia Almirante Barroso, n" 3200, Telefones: (45) 3378-5811/ (45) 3378-5355 
CÉP: 85900-020 — Toledo/PR  

corretiva , (material e mão de obra) dos equipamentos perac'ona.s dos 

populares e da Unidade Central de Produção de Alimentos (Co' inha Social dá 

Adminisàação. 	 - 
 

' 	• 	 j 

Nesse contexto, por ocasião da preliminar análise por este agente ministerial, 

referida documentação e do inteiro processo, cà_g.  ita-se eventuais incertezas pce ca à 

tenticidaà das resliectivas Ordens de Serviços einitidàs, as quais afir a-se que foram 

e edidas pela respectiva empresa e não foram, por seu turno, expedidas as competentes 

tas de empenho à época. 

Paira a dúvida, diante da condição de possívek ausência de autenticidade das 

_ ai didas Ordens Ser4iços, especialmente diante da constatação de sobreposição de valores e 
i 	• 

a otações dei  caneta, o que por si só coloca em risco a veracidade dos documentos, e bem 

as im no qá tange à iexistência da dívida. De outro lado, em relação à assinatura , do (a) 

se -vidor (a) o Município de Toledo nas respectivas Ordens de Serviço, na há ço o firmar 

q e são os mesmos q4 expediram o Memorando.  n.° 01/2018, que segue o rojeto de ei n.b  

2 /2019, afirmando que "os materiais e serviços mencionados no processpi 	e pr so'l 

T cnoloia Ltla. foram titilizados e realizados conforme descritos". 

Além disso, conforme Laudo Técnico n.° 001/20177CCI 'elab rad Pelo 

Controlador ntemo do, Município de Toledo - documento anexo — durante execução da At iá 

d& Registros de Preços
i n.° 32/2016 foi expedida urna série de notas de em enhos durante o 

a o de 2.01 assim co no no ano de 2.017, de tal forma que, parece inusitado que em relação 

as demais ci deris de erviços, as quais São questionadas na referida ação de cobrança, não 

te ham sido fetivamei te empenhadas. 

Ainda, vislumbrou-se que os produtos e serviços relacionadas nas mencionadas 

O dens de Serviços cobradas na ação judicial, não se correlacionam, a priMeira análise, aos 

pr dutos e serviços registros na Ata de Registros de Preços n.° 328/2016. 

Além dsso, forçoso resplandecer que .0 alusivo ajuste e 

nicípio dEt Toledo e a empresa autora da ação sê deu nos estritos termos 

e4tpresa posFulou na 'petição inicial dá ação, de tal maneira que q sti 

v ntagem na Irealização do respectivo acordo por parte. 'do ente muriicipal. 
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INISTÉ RIO Pt, BLI C O 
do Estadó do Paranó 

zla PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 
' 	Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público 

Rua Almirante Barroso, n° 3200, Telefones: (45) 3378-5811/ (45) 3378-535 
CEP: 85900-020 — Tolédo/PR 

Assim, diante da tramitação do respectivo Projeto de Lei na Câm 

Vereadores de Toledo, é que a remessa dos presentes documentos se fazem n2ce 

re peitada a .ndependência entre os poderes, para fim de análise a respeito Ja autcriz 

entantes da Câm avença enta ulada pelo Poder 
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Advogados e Consultores 
Jurídicos 

MERITÍSSIMO 

PRRJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.1 - Assinada digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 
06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 

    

Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - -mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotmail.com  

Mariane Siqueira Motta 
OAB/PR 74.101 - marianemotta@hotmail.com  

JUÍZO Dó JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 

PÚBLICA DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ. 

S.I TECNOLOGIA LTDA — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob n° 13.173.242/0001-29, situada na Avenida Parigot de Souza, n° 1800, 

Jardim Porto Alegre, CEP: 85906-070, nesta cidade e Comarca de Toledo — Paraná, neste 

ato sendo representada por seu sócio FERNANDO JUNIOR POZZA, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.460.766-5 e inscrito no 

CPF sob n°. 055.256.789-26, podendo ser encontrado no mesmo endereço da empresa, 

por intermédio de seus procuradores judiciais com documento acostado, sem prejuízo a 

substabelecimento com ou sem reserva de poderes em um futuro momentO, VEM perante 

Vossa Excelência, nos termos do artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil e 

Lei 9.099/95, além do diploma que trata a matéria no Código Civil interpor: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face de MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob n° 76.205.806/0001-88, com sede na Rua Raimundo 

Leonardi, n° 1586, Centro, na cidade e Comarca de Toledo —Paraná, com base nos fatos 

e direitos em seguida apresentados: 

1— DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A empresa autora foi constituída ,em 20 de janeiro de 2011, tendo como 

finalidade a fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 
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Mary Lúcia Á. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli ' 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotmail•com 

Mariane Siqueira Motta 
Advogados e Consultores 

	 OAB/PR 74.101 - marianemotta@hotmall•com 

Jurídicos 
energia elétrica, bem como sua respectiva instalação, fabricação e comércio, sendo uma 

empresa de sociedade limitada, enquadrada como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

PROJUDI -Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.17  Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 

Por se tratar de ação que busca direito frente ao Município de Toledo — PR, bem 

com dado ao fato que o valor da causa não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos, a competência do juizado da fazenda pública, nos termos do artigo 2° da Lei 

12.153/2009. 

Sendo assim por força legal, compete a este juízo processar, sanear e julgar a 

presente demanda, a qual, se esperá completo provimento. . 

II — DOS FATOS 

f 	A Requerente venceu a licitação por meio de ata de registro de preços de n° 

328/2016 e ata de registro de preços n° 59/2016 nas quais lhe seria incumbida o 

torneamento de equipamentos, materiais e mão de obras a serem realizados na Cozinha 

Social e restaurantes populares pelo período de 12 (doze) meses, podendo chegar ao valor 

de serviços prestados em até R$'193.245,67 (cento noventa e três mil duzentos e quarenta 

e cinco reais e sessenta e sete centavos). 

O contrato foi celebrado entre a empresa e administração pública local, dentro 

dos moldes da Lei de Licitação, sendo tomado Pregão Presencial, tendo a Requerente 

vencido a concorrência e, prestado todo e qualquer serviço durante a vigência do contrato. 

Ressalta-se que embora devidamente emitida a ordem de serviço, ao contrário 

do que consta nas atas de registro de preço (cláusula V), jamais houve o empenho das 

respectivas ordens de serviço solicitadas pelos responsáveis da Cozinha Social e 

Restaurantes Populares. 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 

42



4 ar 
4 tt, 

• 

- 

‘,2 

Xatatrio dx Nom 
541.71." 

%.1•QtpX0 2 1,  .10P. 	f• 	V1.11  

VIS 110(..4.4 	JiAr t1ti 

J15 ..11  

oco 	t.19 

DC1  

$.1Ø 	12.2 

13 'rd O 12 *XthEl xlx 	urdira. 

crescrew.,Ão 

PR9JUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.1 =Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 

Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - mary.andrade@uolcom.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotmail.com  

Mariane Siqueira Motta - 
Advogados e Consultores 	 OAB/PR 74.101 - marianemotta©hotmail.com  

Jurídicos 
As manutenções e instalações dos equipamentos as quais foram realizadas e não 

pagas pela administração pública foram as seguintes: 

a) 	ORDEM DE SERVIÇO 549, realizada na Cozinha Social: No valor de R$ 
3994,90 (três mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos), onde foram 

adquiridos itens e realizada mão de obra de instalação. Itens no valor de R$ 241,47 
(duzentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos) e mão de obra no valor de R$ 

3800,00 (três mil e oitocentos reais). 

C41§3io t/4111C440.01.01119rt 

r 	5T1/11,.,41.1-frn o 	1WrX)X.uk0G  

353L 	
ThSAPA. 3 p, 	(2, 

cpsAlg T 2;1  X 11 0 Y. 31,04.34,1 3f1N3-;_1C 

Urr8.9eG 2dxm os.  

'Ie. .kupAn 	muLT W111  

1:0.15'103.4,04.1X 14,̂  MAMO; 	3,111 	1:7,1,, • yn 

14,0 ç'h.tX11'.0136 (XÁ Ir) P3}3.415 

20* 	t..A1CT. 11411  X .761,4  

DESCRICAO , 
mANkfTENCAO MES 33 

b) 	ORDEM DE SERVIÇO 651, realizada na Cozinha Social: No valor de R$ 
2202,30 (dois mil duzentos e dois reais e trinta centavos), onde foram adquiridos•itens 
e realizada mão de obra de instalação. Itens no valor de R$ 922,30 (novecentos e vinte e 
dois reais e trinta centavos) e mão de obra no valor de R$ 1280,00 (um mil duzentos e 

oitenta reais). 

c) 	ORDEM DE SERVIÇO 653, realizada na•Cozinha Social: No valor de R$ 64,36 
(sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos), onde foram adquiridos itens e realizada 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 
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. Itens no valor de R$ 4,36 (quatro reais e trinta e seis centavos) 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotmail.com  

• 

Mariane Siqueira Motta 
Advogados e Consultores 

Jurídicos 
	 OAB/PR 74.101 - marianemotta@hotmall.com  
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06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 

DESCRIÇÃO 

INSTALAçOÁ DE UM PLUG 201V 

ORDEM DE SERVIÇO 652, realizada na Cozinha Social: No valor de R$ 69,08 
(sessenta e nove reais e oito centavos), onde foram.adquiridos itens e realizada mão de 

obra de instalação. Itens no valor de R$ 9,08 (nove reais e oito centavos) e mão de obra 
no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

ORDEM DE SERVIÇO 609, realizada no Restaurante do Coopagro: No valor de 
R$ 1368,80 (um mil trezentos e sessenta e oito reais c oitenta centavos), onde foram 

adquiridos itens e realizada mão de obra de instalação. Itens no valor de R$ 718,80 
(setecentos e dezoito reais e oitenta centavos) e mão de obra no valor de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais). 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06— Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 
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Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotMail.com  

Mariane Siqueira Motta 
OAB/PR 74.101 - marianemotta@hotmail.com  
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06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 
(") C. 1-1 r' , 

, 
- 

ORDEM DE SERVIÇO 650, realizada no Restaurante do Panorama: No valor de 
R$ 1391,23 (um mil trezentós e noventa e um reais e vinte e três centavos), onde 

foram adquiridos itens e realizada mão de obra de instalação. Itens no valor de R$ 191,21 

(cento e noventa e um reais e vinte e um centavos) e mão de obra no valor de R$ 1200,00 
(um mil e duzentos reais). 

ITENS 
VI, 
	 I•43.4 	MC, 

Un.! 
1IuV0.1,,I1G1-00110: 0,0,  

: 

1.49,,,nte 

nas ne• 

. 	Total da OS: 
	191,23 

DE scnicAo 

I 
g) 	ORDEM DE SERVIÇO 633, realizada no Restaurante do Panorama: No valor de 
R$ 3109,13 (três mil cento e nove reais e treze centavos), onde foram adquiridos itens 

e realizada mão de obra de instalação. Itens no valor de R$ 1209,13 (mil duzentos e nove 
reais e treze centavos) e mão de obra no valor de R$ 1900,00 (um mil e novecentos reais). 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 
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Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotmail.com  

Mariane Siqueira Motta 
OAB/PR 74.101 - marianemotta@hotmad.com  

Total da OS 1 

1,11.1  

Nom OflQ 
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: 'JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 

h) 	ORDEM DE SERVIÇO 712, realizada no Restaurante da UNIOSTE: No valor 
de RS 102,73 (cento e dois reais e setenta e três centavos), onde foram adquiridos itens 
e realizada mão de obra de instalação. Itens no valor de R$ 22,73 (vinte e dois reais e 
setenta e três centavos) e mão de obra no valor de R$ 80,00 (oitenta reais). 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 

CAO 

46



0,00 
0,00 nei 

PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 
n'P7 

10W dos 
Now..i-mr,-,* ~fás 

Total da OS: 	22,73 
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0,00 
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DESCRIÇÃO 
DtSJUNTORO BUFF QUENTE 

Ão 

i) 	ORDEM DE SERVIÇO 710, realizada no Restaurante do Boa Esperança: No 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), onde foi realizado serviço de mão de obra. 

Yen; 	Flurrí C:UENTF 

ouse rrv oÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO 709, realizada no Restaurante do Boa Esperança: No 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais), onde foi realizado serviço de mão de obra. 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 
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Jurídicos 
VFR!1-1L,):04 	FF I R10 
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elf;-1,::̀ DE Taine 

k) 	ORDEM DE SERVIÇO 664, realizada na Cozinha Social: No valor de R$ 
1250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), onde foi realizada mão de obra. 

(.t 
	

L-4k,  CLS 

en o ;/•• • 

1) 	ORDEM DE SERVIÇO 687, realizada na Cozinha Social: No valor de R$ 430,00 
(quatrocentos e trinta reais), onde foram adquiridos itens e realizada mão de obra de 
instalação. Itens no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) e mão de obra no valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06— Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 1(45) 9800-0403 
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ORDEM DE SERVIÇO 557, realizada na cozinha social: No valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), onde foram adquiridos itens e realizada mão de obra de instalação. 
Itens no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e mão de obra no valor de R$ 

1500,00 (cento e cinquenta reais). 

• 

ORDEM DE SERVIÇO 602, realizada no Restaurante da UNIOESTE: No valor 
de R$ 1737,76 (um mil setecentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos), onde 

foram adquiridos itens e realizada mão de obra de instalação. Itens no valor de R$ 857,76 
(oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos) e mão de obra no valor de 

R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 
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, Jurídicos 
o) 	ORDEM DE SERVIÇO 614, realizada no Restaurante do Gisela: Nó valor de R$ 

5543,52 (cinco mil quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos), 
onde foram adquiridos. itens e realizada mão de obra de instalação. Itens no valor de R$ 

2..343,52 (dois mil trezentos e quarenta e tr'ês reais e cinquenta e dois centavos) e mão de 

obra no valor de R$ 3200,00 (três mil e duzentos reais). 
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Advogados e Consultores 
Jurídicos 

Ressalta-se Excelência• que ao todo os serviços foram realizados conforme 

solicitaçãó feita dentro dos moldes contratados, não havendo qualquer óbice por sua parte 

durante as instalações e serviços prestados. Explica-se que os serviços eram realizados da 

seguinte forma: A Requerida solicitava os materiais, equipamentos e/ou serviços, o 

Requerente realizava a entrega e/ou manutenção, e por vezes era solicitado que fosse 

realizada a instalação, sendo o valor da mão de obra incluída na ordem de serviço a qual 

era assinada pelo servidor público responsável. 

Como se vê, várias notas possuem a assinatura das pessoas de Simoni, Denise 

Hoffmann, Fabiani, Deise Fernandes, Sofia Perinazzo, Regiane Borges de Cordeiro,. 

dentre outros servidores, conforme constam em todas as ordens de serviço. 

Muito embora se tenha tentado receber os serviços prestados, o Requerido 

negava o pagamento sobre a argumentação de que as ordens de serviço foram emitidas 

durante o ano de 2016, e, segundo a controladoria do município o serviço não poderia ser 

pago, tendo em vista que deveriam haver empenhos préVios a realização do serviçõ. 

Tal resposta quanto ao pagamento de tais valores se teve a partir do protocolo 

11641/2017, o qual foi aberto em 22/03/2017, tendo sua resposta emitida em 20/03/2018, 

quase um ano após a solicitação; vejamos a conclusão da administração pública: 

Considerando que a empresa SI Tecnologia Ltda EPP. 
está contando do lAunicipio o valor de RS 20 522 01 
(vinte mil quinhentos"e ,:inte dois reais e um centavos), , 
pertinentes a torneamento mão de onra e fornecimento 
-de peças para o conserto de diversos equipamentos • 
utilizados na Cozinha Social e nos Restaurantes 
Populares em 2016. Considerando que as Ordens de 
Serviços emitidas pela empresa estão com datas 
referente aos meses de anril.lunholulho e agosto de 
2016: Considerando que no extrato de fornecedor 
referente aos empenhos e-mitidos em 2016. . 
constatamos e existência de empenhos realizados no 
período de fevereiro a dezernnro de 2015, 
Considerando as Ordens de Serviços. supostamente 
não pagas", foram emitidas cm diversos meses de . 
2016, Considerando a necessidade de haver empenho 
prévio para a realização das despesas: Considerando 
Parecer da Contráladoria do1.1unidpio, concluímos pela 
Impossibilidade ao pagamento das despesas 
supostamente realizadas pela Cozinha Social em 
2016 
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Jurídicos 

A negativa da quitação dos débitos se veicula exclusivamente em parecer da 

controladoria do município a qual informa que não houve empenho prévio antes da 

realização do serviço, bem como áo fato de que não é possível verificar em qual 

equipamento foram realizados os serviço, contudo, a Requerente realizou todas as ordens 

solicitadas, sendo avalizadas e fiscalizadas pelo erário público por meio de seus agentes, 

os quais acompanharam e assinaram as respectivas ordens em que os serviços foram 

prestados, totalmente dentro dos valores apontados na Ata de Registro do Pregão, sendo 

apenas um modo que o Poder Público vê de furtar sua obrigação de quitar os débitos. 

A Requerente somente busca o,que é seu por direito, ou seja, o valor de R$ 

21.823,81 (vinte e um mil oitocentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos), com 

a devida correção monetária pelo índice INPC, bem como a aplicação de juros mensais 

de 1% (um por cento) estipulados desde a data da realização do serviço, tendo a clara 

mora em que o erário público está frente ao Requerente o qual prestou tudo aquilo que 

lhe foi contratado. 

DO DIREITO 

111.1 — Do Dever de Pagar 

O contrató pactuado entre as partes foi integralmente cumprido pela parte 

Requerente, sendo que o serviço foi eficientemente prestado e embora tenha cumprido 

com todas suas obrigações o Requerido se nega a dos serviços os quais geraram o dever 

de pagar. 

Vejamos que primeiramente as partes pactuaram o contrato dentro dos moldes 

da Lei de Licitação, cada qual aderindo suas responsabilidades inerentes a obrigações e 

deveres, estabelecendo uma relação contratual por meio da Ata de Registro de Pregão, e, 

confirmando as prestações do serviço por meio das ordens de serviços. 
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Advogados e Consultores 	 OAB/PR 74.101 - marianem6tta@hotmail.com  

Jurídicos 
O serviço foi cumprido durante- o prazo estipulado, sendo realizada a coleta dos . 

Containers e a entrega da areia, cumprindo a empresa com toda sua obrigação de prestar 

o serviço, bem como sua função social. 

Contudo Excelência, embora cumprida integralmente a obrigação por parte da 

Requerente, o Requerido deixou de efetuar com sua obrigação de quitar o serviço 

prestado, não emitindo nota de empenho pelos serviços solicitados, muito menos 

querendo se responsabilizar quanto aos produtos entregues, instalados e manutenções 

servidas. 

Destarte, do Código, Civil, em seu artigo 389 extraímos que não cumprida a 

obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais r'egulàrmente estabelecidos, e honorários ade advogado. 

De tal rlorma, ainda alicerçado com o artigo 186, e 924 do mesmo diploma, 

temos a fundamentação adequada no sentido da violação do direito do Autor, dada a 

ausência de justa causa patente ao caso pelo não pagamento. Neste ponto, ainda é 

necessário destacar o artigo, que a Lei 8.666/1993, em seu artigo 59, parágrafo único nos 

traz uma interpretação precisa acerca da prestação de serviço: 

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria 

produzir, além de desconstituir os já produzidos. . 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo que este houver executado até ci data èm que ela 

fordeclarada e por outros prejuízos reRularmente comprovados: contanto que 

não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu  

causa. 
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Advogados e Consultores 
Jurídicos 

Dentro da máxima que se extrai do texto legal, verifica-se que ainda que se o 

contrato fosse nulo — o que não é, tendo em vista que houve licitação — a Administração 

deve indenizar pelo serviço/produto fornecido. Salienta-se ainda, que a ausência do 

pagamento, incorrerá em enriquecimento ilícito por parte da Requerida, a qual se 

beneficiou de um serviço e nega seu pagamento. 

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível do " 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso. .EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL N° 	1.375-2.0RIGEM: 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PALMAS - PR.APELANTE: 

MUNICÍPIO DE PALM_AS.APELADO: • ALTERMED MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA.RELATOR:.  DES. CARLOS MANSUR ARIDA.EMENTA: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. EXISTÊNCIA DE PROVA NOS AUTOS ACERCA DA 

EFETIVA ENTREGA DAS MERCADORIAS CONSTANTES DAS NOTAS 

FISCAIS EM DISCUSSÃO. DEVER DO MUNICÍPIO EM ADIMPLIR A 

CONTRAPRESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE EMPENHO QUE, NO CASO DOS 

AUTOS, NÃO SE REVELA COMO EMPECILHO AO ADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO.' PROCEDÊNCIA MANTIDA. VERBA HONORÁRIA 

CONDIZENTE COMA.CAUSA. RECURSO DESPROVIDO. 2 (TJPR - 5a C.Cível - 

AC - 1611375-2 - Palmas - Rel.: Carlos Mansur Anda - Unânime - - J 25.04.2017) 

(TJ-PR - APL: 16113752 PR 1611375-2 (Acórdão), Relator: Carlos Mansur Anda, 

Data de Julgamento: 25/04/2017, 5° Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 2024 

10/05/2017) (Grifei). 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANCA. PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA DE LIXO PARA O MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE NOTA DE 

EMPENHO, NO CASO, CONFIGURA MERA IRREGULARIDADE.  

ARCABOUÇO PROBATÓRIO SUFICIENTE COMPOSTO POR NOTAS FISCAIS 

E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DATADAS, DETALHADAS E ASSINADAS.  

IMPUGNAÇÃO SINGELA PELO. DEMANDADO ACERCA DAS RUBRICAS 

ACOSTADAS E DESAÇ OMPANHADA DE QUALQUER PROVA. NÃO SATISFAÇÃO 
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Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotmail:com 

Mariane Siqueira Motta 
Advogados e Consultores 

	 OAB/PR 74.101 - marianemotta@hotmailcom 

Jurídicos 
DO ÔNUS DO ARTIGO 373, II, CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL DE 

QUAIS SÉRVIDORES SERIAM *OS RESPONSÁVEIS PARA ATESTAR A 

REALIZAÇÃO DA COLETA. DEVIDO O PAGAMENTO AO PRESTADOR DE 

SER VICO SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA. SENTENCA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

Ante o exposto, esta 4° Turma Recursal em Regime de Exceção resolve, por 

unanimidade dos votos, em relação ao recurso de FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 

SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - 

Improcedência nos exatos termos do vol (TJPR - 4ii° Turma Recursal em Regime de 

ExceÃsçÃ£o - 0001031-73.2014.8.16.0089/0 - Ibaiti - Rel.: Rafael Luis Brasileiro 

Kanayama - - 1 21.02.2017) (TJ-PR.- RI: 000103173201481600890 PR 0001031-

73.2014.8.16.0089/0 (Acórdão), Relator: Rafael Luis Brasileiro Kanayáma, Data de 

Julgamento: 21/02/2017, 4ii° Turma Recursal em Regime de ExceÂisa(o, Data de• 

Publicação: 23/02/2017) (Grifei). 

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: 

APELA CÃO CÍVEL. ACÃO DE COBRANCA.AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. PROVA DA QUITACÃO NÃO  

DEMONSTRADA. CONJUNTO PROBATÓRIO INDICANDO QUE OS 

' PRODUTOS FORAM DEVIDAMENTE ENTREGUES. AUSÊNCIA DE 

EMPENHO PRÉVIO QUE NÃO CONSTITUI ÓBICE AO PAGAMENTO DO 

CONTRATADO. VEDACÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.  JUROS DE 

MORA QUE DEVEM SER EQUIVALENTES AOS ÍNDICES OFICIAIS APLICÁVEIS 

À CADERNETA DE POUPANÇA. FIXAÇÃO EM I% (UM POR CENTO) 

AFASTADA.RECURSO .  PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 4° C.Cível - AC - 

1422454-1 Francisco Beltrão - Rel... Abraham *Lincoln Calixto - Unânime - - 

19.07.2016) (TJ-PR - APL.. 14224541 RR 1422454-1 (Acórdão), Relator: Abraham 

Lincoln Calixto, Data' de Julgamento: 19/07/2016, 4° Câmara Cível, Data de 

Publicação: DJ: 1868 22/08/2016) (Grifei). 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 
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Advogados e Consultores 
Jurídicos 

Ainda, em casos similares que até mesmd inexistirarn licitações a o Tribunal 

deste estado compreende a obrigação de pagar, senão vejamos: 

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. PROCEDÊNCIA EM 1° GRAU. 

MUNICÍPIO. PRODUTOS E SERVIÇOS NÃO PAGOS. DOCUMENTOS 

INDICANDO QUE HOUVE A ENTREGA E FORNECIMENTO AO ENTE 

PÚBLICO. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO QUE NÃO EXIME O MUNICÍPIO.  DE 

PAGAR PELO QUE CONTRATOU E RECEBEU. SENTENÇA MANTIDA EM 

SEDE DE REMESSA OFICIAL. A Administração Pública deve atuar nos coniratos 

celèbrados em conformidade com os princípios da legalidade e da Moralidade, de 

modo que, estando demonstrado o efetivo fornecimento de materiais e prestação de 

serviços por particular (ou empresa), cumpre à Municipalidade, a despeito da 

ausência de licitação, arcar com a despesa assumida, sob pena de locupletar-se 

indevidamente. Precedentes. (TJ-PR 8433598 PR 843359-8 (Acórdão), Relator: 

Rogério Ribas, Data de JulgaMento: 06/03/2012, 5° Câmara Cível) (Grifei). 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - VALOR REFERENTE A COMPRA  

DE VENDA DE PRODUTOS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO - COMPROVAÇÃO  

DO CONTRATO REALIZADO - - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO - 

IRREGULARIDADE DE NATUREZA ADMIIVISTRATIVA - NOTA DE EMPENHO 

QUE COMPROVA A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA 

A PARTIR DA DATA FIXADA NA NOTA FISCAL - CORREÇÃO MONETÁRLI - 

RETROATIVIDADE À DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA - DECISÃO MANTIDA 

- RECURSO IMPROVIDO. (TJ-PR - AC: 7537253 PR 0753725-3, Relator: Paulo 

Roberto Hapner, Data de Julgamento: 07/06/2011, 5° Câmara Cível, Data de 

Publicação: D.  J: 657) 

Assim, resta claro e o enriquecimento ilícilo da Requerida, e o claro e notório 

prejuízo que vem causando a Requerente, pugnando, assim, a este Juizo a condenação da 

Ré a efetuar o pagamento dos valores que são devidos pela melhor e total razão de direito 

que lhe assiste. 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 • 

Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
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Mariane Siqueira Motta 
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"Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443 - mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotmail.com  

‘MarianeSiqueira Motta 
OAB/PR 74.101 - marianemotta@hotmail.com  

1V—DO PEDIDO 

Ex posistis, requer-se a Vossa Excelência: 

Seja julgada procedente a AÇÃO DE COBRANÇA, coni a condenaçãô 

do Requerido ao pagamento do débito no montante de R$ 21.823,93 (vinte e um 

mil oitocentos e vinte e- três reais e noventa e três reais), acrescido de juros e 

correção monetária desde a época da entrega dos produtos e prestação do serviço, 

custas processuais, honorários pdvocaticios e demais comiliações legais, em caso 

de recurso, nos termos legais, por ser a mais pura e cristalina justiça; 

Protesta pela produção de todas as provas em direito admitidas, a ser 

realizado oportunamente na audiência de instrução e julgamento, depoimento 

pessoal da representante legal da ré, que desde já se requer, sob pena de confesso, 

além da oitiva de testemunhas as quais serão arroladas em momento oportuno; 

c) 	O agendamento de audiência de conciliação afim de tentativa de acordo 

em homenagem ao principio da celeridade e economia processual que rege a Lei 

9099/95. 

d) 	Por fim, a CITAÇÃO DO REQUERIDO, nos termos preconizados pela 

Lei 9.099/95, para, querendo, oferecer defesa, a fim de concretizar a relação 

processual que se avizinha. 

Dá-se a causa, com,fins arbitrais, R$ 21.823,93 (vinte e um mil oitocentos 

e vinte e três reais e noventa e três reais). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06— Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 
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Mary Lúcia A. de Andrade 
OAB/PR 12.443.- mary.andrade@uol.com.br  

Matheus Guilherme Bottoli 
OAB/PR 65.530 - matheusbottoli@hotmail.com  

Mariane Siqueira .Motta 
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Toledo, 06 de abril de 2018. 

Advogados e Consultores 
- Jurídicos 

Rua Almirante Barroso, 2976 — Sala 06 — Centro 
Toledo — Paraná 

Telefone: (45) 3378-4240 /(45) 9800-0403 

(documento assinado digitalmente) 

Mary Lúcia A. de Andrade Matheus Guilherme Bottoli Mariane Siqueira da Motta 

OAB/PR 12.443 
	

OAB/PR 65.530 	 OAB/PR 74.101 
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Ordem de Serviço Nr. 602 
E I TECNOLOGIA LTDA ME 

SJAUTOMACAO RUA DO HERVAL. 13t - TOLEDO - PR CEP: 85,910.000 
• 

FCMG (45) 3054-8162 

	

	 Insc. Municha,* 971f3a4 CNR.I: ",3 173.24210001.-2.Ç.3 , Site• VAM,sJautomacao.corn.br 	 . 	 • h
- 
	Estadual. T,05840437.3 

14/06/201G 1032:0A Abenoa.:01i06/2016 - Siluaçâo Aberta - Rosigao: - Usuário: VA.NESSA - Técnico. RADRÁO - 
. 

CUENTE . 	• go. 42 
Razão Soota;: MUNICIPIO DE TOLEDO 

Nome Fantasia: TOLEDO - PREF.GABINETE in PREFEITO Endereço: Rua Raimundo Leonard' ate 1562.11585.1566 Cidade: TOLEDO',  PR 
CEP: 8$900-110 

CRFICHPJ.: 76.295.808/0001-88 
— . 

ITZ.NS 
Urilgo Descrkro ilem 

_ 	Und - SI QUADRO DE COMANDE OPÇÂO 203 x 2021.  02 
21P 108 rec,X502 01 1EMPE0ATVRA NOVUC 0321 III&152.1C,10,2 
CR4 	 AZ 41,2.1- A 

1111 	11-412 V101 OiE.J. 2 PC2C2e:40A- 
1022 CENTATER AUX 301,0 22-1/0021 222(125503 
WTE 4.1RAC NY PRETA 23034.5 
2.673 2001) NlAiEFIEX 1,51(4 I.'102 PRETO 451/755,r,10ER soe 2020 CA4C,VEIR2 ce..erAL TRANCADA SIPAIO SI 271 Ia-  X 2 ' 125% .RFEICTF 	 4.4.5010 2224' 200c.A. 

Cendhões: 
ele!one. 

Fax/Celular-
COmnlemento.  

Eairro: CenPo 
Estadual SENTO 

 

Crsc 'Total Mr; 
OCO 	71401 
run  
0.12'1,03 
C.CC 	24.5C 
OCO 	4172 
0,01 	iE,20 
C.0C 	2.ES 

.TIE. 

DJX)222.23 	E 

(1rh-Tottal 	107.71 
Deson.i,to 008 ter,; 

Des,rnto r ex Be:rvioc.c: 
Total no; rowir — &57.713 

Tolo? de. 30,1p,,,.. 0,00 
12Parant. eenqu„ .0,00 

0,0a 
0,00 

DESCRIÇÃO 
„ 	. 	. 	. 

_SiAURANTE uNIOESTE 

'Total 	 76 
_ 

OBSERVAÇÃO 
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'MUNICÍPIO .DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Secretaria da Administração 

IN .FORMAÇÃO  

ASSUNTO: Despesas com Manutenção de Máquinas é Equipamentos, sem. 
- • k , 	 Prévio 	Empenho: 

Fornecedor: SI Tecnologia Lida EPP,  

. Considerando que '9S 'serviços foram executados por 
vossa empresa no exercício' -financeiro de 2016, mais Precisamente .nos 
meses de abril, junho, julho 'e agosto; 

Considerando que no extrato de fornecedor referente aos 
empenhos emitido § em 2016, constatamos e• existência de empenhos 
realizados .n.o período de fevereiro a dezembro de 2016; 

Considerando dúvidas geradas em relação, a essas 
despesas não.pagas e não empenhadas, no exercício de 2016; 

Considerando que muitas das . Ordens de • Serviço não 
mencionam em qual equipamento foram feitos os reparos; 

. Considerando a necessidade de haver empenho prévio 
para a realização d.as despesas; 

,Considerando Laudo Técnico n°-001/2017, emitido pela 
Controladoria do-  Município de Toledo; • 

Diante dos fatos acima citados concluímos pela 
impossjbilidade. do pagamento das referidas, despesas, no entanto, caso 
achar conveniente adiantainos que é indispensável a efetiva comprovação 
da prestação dos serviços e do' fornecimento dos materiais. 	• 

Atenciosamente 

MOA IR NÉ VANZZO 
Secretário da.  Administração 

Pix.(:'(.) MUNICIPAL "m.ctoEs DoNim.  
Rua 	i,conardi_ n.'I 5g6 	X5.90(I-1 O - Toledo - PR - 145) 3055$800 

I iennewv- i_ole4o,pf .;?,;1v.p7 
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Orde'm 'Cle Serviço Nr. 602 . 

 

5 1 TECNOLOGIA I 'TOA 1,11. 
RUA DO.  HE1VAL. 151 - TOLEDC PP CEP. .5910.300 
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• 	 Ordem de,Serviço Nr. ,:i•i4 

, 	S I TECNOLOGIA LTDA ME 	 8.1 AUTOMACÃO 

RUA DO HERVAL, 131 -- TOLEDO - PR CEP' 5S910-500 	 Insc. Municipal: 971E04 

Fone: (4513354.8162 	 . CNP.I.  13.173.242/0001-29 	 Inso Esteduel: 9056404373 

/te: ,,,,iet.stomaceo.00rn.hr 	. 	 '510712016 16.04:14 

Aartur11:14108/2016.  Situação: Aberta - Posição: - Usuarlo: FERNANDO- Tearrço: PADRÃO 
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i (-• 1 

e-- 

Ordem de Seniiço Nr. e14 

Si AUTOMAÇÁO 
Moo. Municipal: 971804  

insc. Estadual: 9056404373 
15'0705316 1,5,1',4:14  

S I TECNOLOGIA LTDA ME 
RUA DO NERVAL, 131 - TOLEDO - pR 

Fone 45)3054-S152 	
CNPJ 

..!.001.9.7e7)0020.hr 

Abertur0014/06/2016  - Situação: Aberta - Posição: 
- 

CEP: 8.5910-(X)00  
15 '12,242(3001 20 

Usuár o: FERNANDO --Tecr7co 

CLIENTE 

P
.
ADRAO 

EQUIPAMENTO 

COoigo: 
Razão Social: 

Nc;pb Funtasz".:: 
Endereço: 

Cidade: 
CEP: 

CPF/CFJP.1: 

42 
MUNICIREO DE TOLEDO 
TOLEDO • PREF CANNETE 30 PrZEFEATO 
Rua Raimundo Lannardi - ate '552,1553.1  586 

TOLEDO - PR • 
85900-110 
76.205.806:0001-B0 

" 	• 

C,ortuiçõe..s.. 
Teíafona. 

Complemento. 
Sairro. Centro 

tPscr. Eseaduai ISENTO 

identificAção: RESTAURANTE GISELA 
DescAçãu RESTAURANTE GiSEI A 

Unn 
(204798 904007490 do Hem 

'110 PRENSA 01100 393' 
• 

209 PARAFUSO SEXTA,5Aeo 01770 0001)1001012 

310 CONTR0U,000  00 17-.1,17E.R0.7:30A 	?..1321 20011130215435  

CABO PP 2 114,4 750V- A 

.103 50N201LE70 SAMOA .1 CEGA ' 

599 1)e.2005010 I400300ÇAL 30,7 52.4 2305! MM 

ryp IVINN 200 R i ((IR 	C4r!58'e93..{'Kt1 

060 11140001.0 AI.LMANIO 
922 PRENSA CABO 00 /MON 	600510000 152 

1152 710051431509312 22117 s,00,-AR KIN CHAVE O WA1.111F1. 

1121 8(583 021.1011 1LM7 1-4.10001.4 09 	SCG. -PU JGja 120065  

1209 749.7511 2M AFAS1.1,7:I.UX2 5/91107 

217 50411471)11150 1,5 	 50223101 

7214 0.0611U0ETE MULTIPLO t 1 $/ 'AUPA Cid N'.U.'0/a33 

0393 TAMPA CEGA 
124. 130002LE7E P1330 C/R 5.1",C,,,i 109=3 

1340 'TOMK.IA 2P47 2pA/250,/ 	57115 .c..37. 	•, 

1051) LOi<0..A(1(.15 PA4I0..5). 2127(00 1611- 

1557 COMA,: LP/....10 	DIS.. 2110.0(150' • 

:Md 1.31140I 	 "/ 1^) 	e00- 

7567 LUY.9.14. 01.40 7.0151015(1 POLOs 40Á- 
1002 12(19000052904.0050 

•• 1959 CURvA LONGA 90 1 
1927 LUVA PI ÈLEFRODUTO 
1623 CONTATO! 21) 362577 7:MAN'  7,2 22;‘,50-43“, 

!gr/ 

 

11(1075 47 FRV.,:lk 2:22X„. - 

7:123 4E500700 	ÂCRIL1I.22 CRISTAI. 22.114 

2152 r.1.+AVE SELETORA ,,LASI1CA 221,11.1 COD LAYS.2521 

721.17 31.115,24A PtAST1CA  119300 03S,J 04,5 .6,0 PEAD c2:A 

2011 PAR.,?..,U.S0 ROSCA $caER DA "3,2,.90,1-, 

:433 CABOINDUNII.E52.SM510 VER.C.E1A2.4ARE1.0 40517EUN/-01VE1450: 

2410 TERNINALILHOS ISoLApn 

2000 	Itir 	p.uum IN; 	,01 	11, 

2475 ECP REATOR E.E714008(0 4.3.,310./ Ari= 

247S LANSFACIA PLUORESC. 4093 '110 1)01125 35001110540411511 

2012 CONDIA.ETE C,RoSe...,. TIRO 1.6 1 CITAMPA 

2410' 1.511702 160120,01.'9TX 1.554M2 ,,,DR1.iELHO 

280,11 55130 1,it.1J6.FLE% 2.50102 vER/,19010 - 43(103(1V.0111044100 

2104  ef100 immisF,Ex 	V9R.DE151309615 • 0.,:1,72572.. -01v4RS:D'S 

2375 0090 iNDU.SFLZX 493932 VERINELH12 - 450,•15D/V-Z•AVER SO5 

2211)6 GABO NOU.0FLEY, 10100 121112 /.2.01. • ,50075.2.,,3IVERS()5. 

	

007 CAOS FLSX,EVEL PP X 1,53 93.1(7 P9417 	71) M7v-e.1I/eI35:5$ 

Z",;n E1,01•405470 39377I0113 

• 

.4t 
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170- Ref. mov. 1.12 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

Ordem de Serviço Ni-. 614 

S TECNOLOGIA LTDA E 	
• 	5.1 AUTONIACÃO 

RUA DO HERVAL, 131 - TOLEDO PR CEP. 85910-000 	
Insc. Municipal: 971804 

Fone.  (45) 3054-8162 	 CNPJ• 3.173.242/G001-29 	 Insc• Estadual: 9056404373 

E 	www. s 	 br 	
t 15/07)2018 

Abertura:14;06/2016 - Situação: Aberta -• RosiçÃo. - Uso FERNANDO - Técnico: PADRÃO 
 	, 	_ 	• 

8 1 rECNOLOGIA LIDA ME 
MLNICPIODETOLEC 
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.12 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

p6/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura - 

' • • 	• 	e 

k.) 	 j 

C)re..lern c Saini!çz) PS.B'O'9 

S I TECNOLOGIA LTDA LE 
RIJA DO HERVAL, 131 - 01 EDO - 	OEP 

.R?..ne. (45) 3054-8152 	 CNP.;- 	:?2,B00-) -29 
Site: ww,n,  siautornac;ao.c,ornEr 

Abertura:10/08;2016 - Situação: Aborte - Pcs!9ão.  - 	 AKIB-8-54 

CLIENTE 

S .1 Al/tOMAÇÁO 
Munic.:00I-  071804 

,nori Estadu•V: 00513404373 
14/06/2015 10:32:411 

Código 42 
"Razão SodaT MUNIGIPIO DE TOLEDO 

Nome Fantasia: TOLEDO - PREF. GABINETE DO PREFEITO 
Endereço: Rua- Raimundo Lsynardi - ate•!56.2,i,`..,-33.1586 

Cidade: TOLEDO -PR 
CEP: 85900-11,2 

OPFICNPJ: 76.205 808/G00,-88 

ossmçÁo 	• 
.• 	- 	 

REVdtAC DE,11-11N4INAÇÃO RES1-AURANTE C•COPACRO 

• 

T,±1afore: 
g'axlCoIL. eio: 	• 

Barco : Centro 
Ezsiadoa,  ISENTC,  

OBSERVAÇÃO 
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 -,Ref. mov. 1.12 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

Ordem de Serv'iço Nr. 650. 

3 I TECNOLOGIA LTDAME 	 Si AUTOMAÇÃO • 

RUA 00 HERVAL, 131 - TOLEDO - PR CEP. 85910-022 	 Insc Municipal: 971604 

Fpne: Ifí.",-3P..Sti -91 e, 	 • 	. 5:1,10.!: ',.•••2.1 ,.2, 	 lncr., Ecttil: D955,101372. 

Sie .: i.e.ii~,sieutornacao.corn.br 	. • 	 , 	 08i07/2016 09:30.45 
, 

Aberturd;OPA171201(3 • SidieçAo: Aberla - Roeicão: - t_Isuáro: VA.NESSA - Tecnion: PADRÃO 
•• 	 , 	• 

. 	Código: .12 
g..aZál:, 50,...ii, WL;NaCi;,;(•; ra 7,:-.,I...ér.,() 	 -r—A.:, „-.: -15- 

Noime. Fantasia, TOLEDO -PREF.GASINEfE DO PRaFEiTO 	 FaxiCeluiF.,w 
_ 	Enderece: Rua Raimundo Leonard - ate 1.55211563 1586 	COrnpirie'UO. . 

, 	Cidade: TOLEDO - PR 	 • Sairrc. Centro 

CEP-  65900-110 	 ill5Cr T,  C,...:21: ISENTO 

EPEJENPj: 75.205 .-,0e)0001 -09 . 
. 	........ 	.... 	....,.. 	. 

PO» 

;do1ifim0..v_uNANAcAo PANORAMA 	 bescricâe: RESTAURANTE PANORAMA 

. 	 • - • . --- 
ITENS 	 . 

- 

. 	Cádlgo 04.criçik,,  de Itero 	 Und 	Q:innt,dade 	•Unitárto 	Mr. iene 	"Temol 	tPr,r. 

;til' 1‘.é.,,s .::1',. D.E7RONICÇ Z.>: Zi2i,,,,  t3R/C,7 	 C,. 2 -,' 	2r€1 	 :,0 	I 74,•::.,•4 

:1111. ,./tdiPAcn rwoR,o2w ERANCD COMFOR, 	 5 E. 	,(1,44 	 .3.0] 	:.2.12 

	

Sut-Total 	111,21 
• 

C-ce:onte rins 	 0:00 	TorM rias 

edeor;di• 	0,d0 	lotE do, ed,d,e, 
Des,centos GR•fers, 

cuENTE-: 

ConcliOes. 

• 

191,23 
0,00 
0,00 • 

Tate( da OS: 	191123 
DESCRIÇÃO 

OBSERVAÇÃO 

I TECNOLOGIA LTDA ME 	 ,,,UNICIFID DE TOLEDO 
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.12 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

,06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 
n 

 

   

Ordem de SerViço sr-J, 33 

I TECNOLOGIA LTDA ME 
RUA DO HEP.VAL. -13' - TOLE-DO - 	CEP:  

Fone. (45) 3W.14-8182 • 	• 	 ÇNP,J• 10s 173.242/2001,--'2: 
S 

Si AUTOMAÇÃO 
insc Municipal: g:71804 

Insc Estaduk: 0:356404373 
15;e7I0'CI1 :.,  

Abertura:01/07/20113 - Situação: Aberta - Posição' Usuário rEr:?...NANUO - É:clic:ir,: PADRÃO 

- 	
CLIENTE 

COdioo: 42 	 C:mdições 
Razão Social: MUNICIPIO DE TOLEDO 	, 	 Tã,efons' '15- 
ro Fantasia: TL)L :DO • PRI.J: SAUW. IL. CO PREF:E!';'0 	 rsxiCIalu!&': 

EnCletSÇO: Rua 'Raimundo Lbonartit :310 '1562!1563 1585 	edmplernento: 
Cidade" TOLEDO - pe. 	 Bairro Centrn 

CEP: 05900.110 	 Esiaduai. ISENTO 
C PPCNP..i. 76.205.806/0001 -88 

EOUIPAMENTO 
• 

• 

tnentiricação:, RESTAURANTE PANORAMA 	 Desen;Ao• RESTAURANTE PANORAMA . 

, . 	 • 	 ITENS , 
00+151,..,  ustrição do• Mem 	 LInd 

222 coNnuLETe LR 1 131010 CIP 19oL2 01e105.000 

O92•1 

 

1001000.125.• E !, - i L.•is.  CIO Go:, 51019..,s, 

11132 091510.. FAMPA I 190.589 - COO.5.9s5r21.2-021. • 	, 

12-12 01.01•50,1102770- FIXO LB 1 011R 2.97  Cot 58123.005 -.' 

1224 'TAMPA 2.8594 1  5. . 
241 000100.LET5.1 FIXO 701 0107 010 r....Se,r,e,10E,TX,10 

1244 Los 007C 15000 1' 1010 cor edd 5210522190 ., 

1240 0111)4014 04.0 20.:21109 • BOO 173140+1. .571110033,  . 

1558 1...11939 01505 MINI 01.50 2 ROLOS 27.5O-.• 

1559 LJKA1391.910320,119 D'6.1, • 2 ROLES 3210• ''.. • 

S5.52 L11591•9 015-40 MIls,i 00.1 .0 0l3LOS AV, ' 

1927 UVA P."8:12ETROC.ITC,  1 

215e FV-IGUE INLAJ.STR, U... 217+7 ,l2t1L 00100+0221. 

21010 20/00091t15.9,25,Fili, CO SOBREPOR:PARECE 29.1 C,011101/'.'231, 

7.307 10+301•19 91.55T17.31,2 UM 2 2259 0R4.5-51,0 REN 07,5 

0521 (9985,11±,09.19175.95112.591.12 07110- 43+77017.0229.159032 

2934 5.9901 3115X0709,9281 010.3207/01.4, -, X e 0,',101021. FRETO - 0.9-2410ER0O 5 

2055 CACO 10101.10•79010 5,1054112011.01)00 • 4.00112095E10711502 . 

0070 10900150103FI(0 6.32 ;,,,.w) VT.',..R")FAMARaLC> -400/130,' -0110E9.001 

25175 %ABC. 12E30 SFLEX 615192 VÊ 9 92i.21,9 • 4S2,77521.19OWERE05 

.707?,  c:...m.I., 0125,01101 P.' : '3 09 mm, ,ROT,  - 4N0,209•7907.99535 

11053 Ost.91.30LANT9 10/,1M 0.201071.10075.0010 -',,C, f'e31.04,.o 

2123 L.,L213000TO r :.0.4-0110016 	' 

1770 ABRACK-,,EgRA 00) 00010 130(1 1 

2959 PARAFUSO ROSCA SOBERBA 4,8 X 401•11•O 

. 	. 	. 	. . 
lOoaolklodo Unitftlo 517 Caco Total idos 

020 1l, 51i '30) 5500 

o, '' '01  
1.30 3.50 0,22 3.30 

0,72 s 550 022 1950 

11,30 3,10 01.10 90,40 

..173 9.90 51.20 05.02 

1.?".0 2201) 0,22 02.11.) 

-• 02 250 0,00 ORO 

1.30 25.50 0.111 25,50 

1,02 24.92 0,03 24,90 

11010' 42,50 0,22 02,50 

5.s.21 0015 0,1::: '1,0411 

1,30 1 	10,90 0.30 19,111) 

1,00 25,0E 093 27.90 

42.,01/ 0,010 0,33 2,10 

10,00 0.00 . 	. 	0,22 410(T) 

11,00 12,70 0.10 12,00 
1200 0,90 0,23 50,00 

0.1:.0 17.02 '51,02 

-1733 227  2.02 1010511 

40, ",-1 G 'A 1(11 174 40 

',CG .3.50 1,00 3.83 

9:03 1200 il.12 .15110 

42.23 ,J ',X, 2,00 ''...,33 

42 22 0.32 '),v) 0,00 

5.,-:039050 1.209,10 

, 
r,; Y1 O 

DESCRIÇÃO 

RE.,STAURPNTE PANORAMA 

	

00)00+10 000 itens. 	0,00 	. Tosol ciou ltont, 	1.209,13 

	

.004c0200 nos 320o1024, 	 0,00 	Total dos Bervldoo: 	 0,00 
Courootos Gertiss 	 0,00 

Total da os: 1.209,13 

   

) 	• ,,r7 '7,, 	5 
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.12 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

Ordem de Serviço Nr, G33 

S 1 TECNOLOGIA LTDA ME 	 • 	 •S,1AUTOMACÃO 

RUA DO HERVAL, 131 - TOLEDO - PR CEP: 85910--D00 	 - lnsc. Llunic,pe.i: 9711;04 

Fone' (45) 30O4-8182 	• 	 .• 	C NP.1: 13 '73242,c00129 	 nsc. Estsclus,!: 9055404373 

Sue. ~V, Sialt9Menft .CD.M.Or 	 . 	
15./tY7J9016 17 08:.9 

AbOrtur5:01/07/12016 • Situação: Abrta - Pgsição: - Usuário-. FERNANDO - Tecruco. PADRÃO 
- 

OBSERVAÇÃO 

 

MuNIIVP!O DE 70LEDp TEDNOLOGIA I..TDA ME. 
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PROJURI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13- Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

S.1. AUTOMAÇÃO 
Milnicápal: 971804 

snsc. Eseadual: 9056404373 
30/0812016 14.03..17 

• 
A 

SnitSno 

	

VII. Osso 	TriAl 	Orso 

	

0.70 	737.1 

!TENS 
Una 	ínuánnOnd C 

1 e: 

• 

CóMpo O oOOi,è irtm 

5.5i." 	:..0-32 MIM C!SJ. 	SZA- 

,- 

	

0,00 	Totai dos nen, 	 22,73 

	

0,00 	re,e,1 dos ~viços: 	0,00 
Ciewoonicis 	 0,00 

Twal da OS:. 	22,73 
_ 	• - 

Dennantn nno Inane 

DEsnoI1t0 nos Serviço, 

oEscRicAo 

TROCA 00 OISJUNTOR-00 BUFFE QUENTE 

MUNICri,tO DE TOLEDO 
S.! TECNOLOGIA LYDA EPP 

Ordem de serviço Nr. 712 
• 

1 TECNOLOGIA LTDA EPP 
AVENIDA PAR IGOT DE SOUZA, 1800- TOLEDO - PR 	P 85905-070 

Pons: (45) 5054:8162 	 014P.): 13.173 24210001-29 

Sâe: www.sieutornacao.com.br  

Anertura:30/08f2015 -.Situação: Aberta - Posição. Usuario' VANESSA - T..11cruco: PAD 
. 	• 	, 

CLIENTE 

Código: 42 
Razão Social: MUNICIPIO DE TOLEDO 

Nome Fantasia: TOLEDO - PREP.GASINE.TE DO P REI,  EITO 
Endotaçc: Rua Raimundo LeonardÉ - elo 1552/1,563.- E.85 

Cidade: TOLEDO - PR 
CEP'. 85900-110 	. 

CPFICINPJ• 76.205.80610001-88 - 

EatilPAMEN' 

Identific-acão 

• 

OBSERVAÇÃO 

ai- 
. 

43ICI, 1206) 

Condições- 
T&.,.nfan c: 45. 

Faxleeluler 
Ccripfbmeoto. 	. 

5airr5: Centr.-) 
insr.. E2w3t.io. !SENTO 

oi,scrfrAc,: —Roei, 	DISJUNTOR BUFFF FF 

1 
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OBSERVAÇÀO 

PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente 'por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço Prefeitura 

Ordem ie Serviço Nr. 710 

. 	E i TECNOLOGIA LTDA EPP 
AVENIDA PARICSOT DE SOUZA. lEGC - •TCLECC - PR CEP.  85K/S-070 

C.:na /,45) 3054-8182 	 'CNPS: 'I 3 173.242.5XV 

Site: www.siauiOrnacao.com.b.r - 

Mertura:30/r)8/20.16 SduacAo: Morta - PosiOw - Usuário' VANESEA 

	

. 	 - 
• .CUENÍE — 

Códiw: 42 
Razão Sacia,: MLINICIPIO DE TOLEDO 

.Erld,4reço: Ruo Rarliondcrt.conardi ete 	 itWE 	Ci.arnrizemariN) Nome Fantasio: TOLEDO - PREF.GASINETE DO PREFEITO. 

	

Cidade: TOLEDO - PR' 	
Seirra. 

	

CEP 85%0-110 	• 	 h-iscr Eetaduai ISENT,Ti 

OPE/CAPS.  76.205.Es06/0001-ez: 

Identificação: 57585 

DESCRIÇÃO - 

VERIFICAR BUFFE QUENTE 

Ii.uNCiPeo DO 7-OLE00 

SI AUTOMAÇÂO 
inác. Municipai: 07180-4 

irise Estadual: 90584°437:3 
30103/2016 -11:1:CT:07 

EGUIPAritlETO _ 	 . 
Descricão RESTAURANTE E-DA ESPERANÇA. 
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: .JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

Ordem de S&rviço 
	

9 

S 1 TECNOLOGIA LTDA EIPP 
AVENIDA RARIGOT DE SOUr-ss. 1800 

(45) 3054-8•162 	 CRFI 

&te ,,.;;VP,V sieutoriacao.eam.br  

Abelura'.32/081201b Situação: Abana •• os!ça-  o. - 

- TOLEDO • PR CEP 85008,4)70 
16l71.242/0001-20  

,Jer, /AN-E-S.  S.1,  

CLIENTE 

S.I. ALI1.)MA9Ã0 
. 	insc. Munitipai: 071804 

insa Estadual 9056404373 
30i08/2015 100643 

Ced!uo: 42 
Razão Social: MUNICIPIO DE TOLEDO - 

Nome Fentas.aa:, TOLEDO - PREF GABINETE DO PREFEITC 
Endei'eça,: Rezi Raiar...mi:Ia Leonard: - 	1 5f.:21 

Cidade: TOLEDO - PR • . 
CEP.  85800.- I 10 

CPF/CNPJ: 76.205.8CR10001-88 . „ . .— 
EQUIPAME 'TO 

. 	Desc•-•V,I RESTAURANTE BOA ESPERANÇA 

:,AUNQIPIO 0.5 -01.500 

• 

TQ:iefona.: 	. 
Fax/Ce.ulzia- 

CE:ntro 
iSENT,) 

learnificeçâr $7490 

DESCRIÇA0 

' . VERIFICAR F3lJFF1 FRIO 

M3SERVAÇÃO 

• 

71
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 
t 	e' 1 

Ordem de ServIço NT 549 

S [TECNOLOGIA. LTDA ME - 	

3.1 ALITOMAÇÃO 

RUA DO HERVAL, 13) - TOLEDO - PR .CEP•53591',J-00C. 	
inso MiAnicipaI.  971004 

rena 145) 3054-3162 	 -ONP.:: 13. 4  7124210001 29 	 Pse Estiadio..: 3656404375 

. Sile: vw.slautomacao.coin.or 	
' 04/06)2016 1/12.07 

— 
/,,bertura•2210412016  • Situação: Aberta - Posição.  ,-1,1suáio.  VANESSP, .1 ect".00 PADRÃO 

. ..._..... 	— 
. — — 

— 
Çadigo 42 

Razão Sedai MUNICIPIO DE 70LEDO 
Nume Fartss,a TOLEDO PRF.F GA8INE1 E DO PREFEITO 

Endereço Rus Rainunao Leartardi - ate 156211553, ' 536 
Crlode TOLEDC - PR 

CEP: 85900-110 
CRFICNP,1' 75.205.80610001-535 

-•-, 

. Oi3r,o,çães 

Lkinplerstir:e: 
Reine: 057112 

ISLNTO 

Cd-‘11,50 D•0er100 00Itsrn.  

— 245 C21.0.13LETE 51015,2.1 e 	- SO'AMPA Cd 

555 .35 1111.X, C.FFX5 -FAMF.F. 5 C5T0 - 

5541 A 5111AXSXIOX XI53OM 04R4.5.3.1.,  r5V15O5)1,  

1. 4;,,É) 
• 

1555 rAMPAC CX 02.2  :SM 

rumkryi, 	25.312R1V ,2,60 513.55.2 5,115-5535 

1.4,15 CACO 1.05JF. OCASO 2 PARPS 0,2 	s 

1505 :,.1.;KA"...A 75-4)31.14510153. 55352.44)3.5--,„„! 

F470150LANTE 154351 52243 12-11âtr.E. O'1351 15 R C.2:55,  

=2.27 50513111.5211-2. MU1.21-1FIC 	1 	7554)5,IA51550,s,A,FOr/1 

2523 tE4151151/11. 05435511,125340S1 M0 2.3E,50541)0 Pr., 	• 

C0:1•5.5,1311 PARAFUSO rOMJ,-11.5.7A0  

DEsCRICA.0 

' MANLITiz:JVCAO NIES 03 

TONS ._._._. 	.. 	..._ 
%In,: 	0o45550  	4515.1 	Inr. (2,:m 4 	5)9M? 	R. 

7 5- 	 2.03 	25.154 

	

1.27 	 0.50 	04)11 	1 

	

À 50 	 3 .05.: 	2 25 

	

3,2.. 	 5151 	0.25 

75 1 51 

	

0) 	 1.1.N1 	1 '2.55 

	

27.50 	 0.0,0 	27,55 

	

2.451 	 50C 	11.40 

	

,2,115 	 505 	+ 2.05 

	

5,1)1: 	520 	 5,55  , - 

	

.2s., 	, 113 5,00 	...3.;,.  .i,:a......._ 
. 

	

5,20-1n.1.1 	54.132 

	

00 	T,I81 Pez 1tens: 	 241,47. 

	

0,00 	TolF1(1.• S451904:, 	 • 	0,00 
Inassuntós 5050-10.  

Teit, I ds 03: - 241,47. . 

__.. 
Desuante no• Roos: 

D•sconto Raz S•rvirox.  

OBSERVAÇÃO — 

'•̀4:011; 
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ura:22/04/2'016 - Slwaçào Aber, ?0,131,70. • UsuánC: VANESSA\ 	OAORAO 

vt,•(:.N10,...02.1Al.inA ME 	• 	 [,..UNICIPO 3E 1-9LFVà: 

nonnr.'9 PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente-por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço • Prefeitura 

Ordem de Serviço Nr. 54 , 

5. I TECNOLOGIA LTOA. ME 
RIJA DO HERVAL 131 - TOLEDO- PR CEP: 85910-009 

Fune (45) 3054-8182 	 CNPJ: 13 173.2421,0001-29 
Síte: w,MA,  siautornaceo.conbr 

Si AUTOMAÇÃO 
hse. Munctip971M4. 
Esteduci: 20.56404373 

14J08,2015 10'18:07 
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Crnp onleRntO, 
. 	ERaRrroR Couro 

lnsot E,RtRldRJEI: 1SENTO 

Dor r.riçtIr,  COZINHA SOCIAL 

' 

' 

41r.. CK.X0 	1 ofal 	MC, 

R),u,R 

aue-Tuaa 

total das Rena: 

aaa 
0,..E.TITelg Geada: 

922,30 
0,00 
.3,00 

0,0C 
0.O0 

PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

Ordem c'',e Serviço N. 651 

S 1 TECNOLOGIA LTDA. ME 
RUA DO NERVAL .1S1 -TOLEDO - PR CEP-.85e."0-00,:i 

Ff:= 1r1 54J 	 CNP 	92 

Sde: 	sIeutornacao.contbr 

Abertura:00/07/2016 - Situação: Aberta - Posição - Psuai:in 	
PA-DRAO 

CLIENTE 

Código.  42 
Sd:..1.,1."IvILIt•tiOttr-10 CL I OLEDO 

Nome Fantasia: TOLEDO - PREF GABINETE DO PREFEITO 

Endereço: RcaRbimundo Lecoardi ale 1562i,562,. 15ee 

Cidade: TOLEDO - PR 
DER: 8S900.11C: 

GP:47CNPJ: 76.2DC,  8i.)6700W -BB 
_ 

Identificação-  1LUIVIINACAO COZINHA 

_ 
oàdirs.. ORII.orlçã,  do anal 

y?e,:£.• 	 ,L.,C,Fraa.; • IV,/ 

:,10 REMOI? E.LC7R0N105 2 . 50V 551," 

31G5iDlP5 L1105 32,0 5101•400 

Dasaanta nas iwnV. 

rr, 

i:uusrAkiENsu___ 

ITENS 
uru, 

Inso Municipas: 971604 
Estaduai• 9'29S'SC:127',  

OS/07)2016 
-- 

S.1AUTOtylAII;/-5.0 

Total da OS: 	922,30 

DE SCFR^V,R0 
- 

- 	• 
< -) 

	

, 	- 
„_ 	 • 

Or3ERVAÇA.0 

1,0j0iC IP COE TOLEDO 
7ECNOLODIA LIDA ME 

• 
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9,0a 
1.),09 
(,00 • 

9,08 

neeee,no ene, neer 

:::',:tente -e, er^,..;•5e,  

5,00, 	Totaln. (10001 

er,t,:er: 

De-xcont. Glenne: 

Total da OS: 

TECNOLOGIA. LTDA ME 
LitJNICIPIO DE 0EDO 

PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottolí 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

1 

Ordem de Serviço TN;r. 652 • 

i TECNOLOGIA LTDA ME 
RUA DO NERVAL. 131 TOLEDO - PR CEP. 85010..000 

	

VIS1 	 Ci,:P2. 12.172 2 

Site wsiautornawo,corr.br  

Abertura:08/07/2016 - Situaedo: Aberta - PiNÇzO. Usuário VANESSA 

CLIENTE  

	

. 	. • 
• Código: 42 

:o 3L JNICP3 DE TOLE.r2,0 
Nome Fantasia: TOLEDO - PREF GABINETE DO PREFEITO 

Endereço: Rue. Raimundo .ennardi ate 15'O'2,,1582..:1586 

Cidade: TOLEDO - PR 
DER; 85900-110 

CPF7C NPi: 76,205.80610001-9€-,  

ir,t,WiPP,AltzN i t.) 

Identir &-ação AÇOUGUE • 

5.-,,504 e Defendia Co nen, 

?Nal° 	MTE. ‘..5 	• 

,12,15 	 2,3f,..2eN.  • e..,`,0 57: 

12m 	I.Crcu cO OmZ LZ 4X 	ede:,  57155.é0,  

Desor1cião COZINHA SOCIAL 

- 

Unaáric 	 aet,,c 	Tom 	,ar, 

5.: 
:1,55 

' 

SUb-Tota', 

ITENS 
0,0 

ntsCRIÇÃO 	• 

iGNTALAÇAD DE TOMADA 

OtneRVAÇÃO 

S.I AUTOMAÇÂO 
Insr,i. Municipal 971804 
Li-",raduo.! 9.058'i0lr2 

0W07 12016 

- 	é enjoa P
. 
 A 0 R AO 

Conaigbas: 

Corripiamento• 
Ceniro 
iSENTO 
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• 

ecrd.;,5,es. 

Cerfirleme.,-nr.  
Burro: 

o EsL.d,duci. ISENCi. 

.• Código 42. 
MDNICF-110 

Norr.e Fentas'a TOLEDO - RREE.GABINETE 00 pRE,E±-n 
Endereço. Rua Rairrturioo Lecnardi ate-.1 662)1563 1'256 

ChJacIe.; TOLEDO - PR 
CEP.  85900-110 

f3.205.B051C001-68 

Ps:N 	- 
, 

dentif,ca,go. ESCRITORIO 
D:::,:cdrAe, COZINHA SOCIAL 

ljOLlPlO DE TOLEDO ; recNoLar,14. LIDA ME 

PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

Ordem de Serviço Nr. 653 

I:z 1 IFCNOLOGIA LIDA ME 	
5.1 AUTOMAÇÂO 

RUA DO NERVAL, '31 - TOLEDO - PR C'EP: 65910-00C 	
Insc. Muniapal 971604 . 

E,:tntr V.5:. 212,E,'-E1E.2 	 CI•I,,..! '2' f-j.212,,e'jr.,,":-2I: 	 I.:-,:_,-c. rif.'....r.r.'.'...,:z : I'',•EH.1,.._1.2.73 

Sil,..i:-  viww,siaL4Orrie.20 com br 	 • 	 06i0I/2.•-_'.::.I 6 10.2426 

..,,,b'eriura.08107/2016 - Sit.uaç-êo-,-A,berta - !,osi9iio - U-J-ré-árib VANÊS5.4 - Tecrc.  J.-. PA..0R.,42..  

CUENTF.--- 

Cachoo Di,riçio ria Item 

. 	 Sish.T.,11 

ITENS 
'VIL Dose, 	'total 	Mcc 

Cri 	 . 

Desconto,  ii0o,  deo,  

De,zorsto nos ~viços,  

DESCRIÇÃO _ 

INSTALAÇOA DE kiM PLUG 20gy 

	

0,00 - 	,n51 dos Itens. 	 4,36 

	

3.09 	'CO; dos Serviço.: 	 0,00 

	

Sesçoritve Ciorols: 	 0,00 

Total da OS: 	4;36 

0$SERvAÇÃ6.  

• 

76



-Empresa: 

Km: 	 os.' 

Automação 	 wwvv.siautomacao.ccm 
Roo do Honrai 153- Maracan3 • Toledo - PR 

CNPJ: 13.173.242.1000-..29 - LE 305.e>40.43'7 .3 

(45) 3054-8162 	
Toledo - Paraná 

. _ 
Data Cidade: 

.04 

02-  . 
.03 

i041 

105' 

06 	 

07 
L; rimo .c /ta 

08 
rá let oosto 

091 	 . fumiii3f 
- • - •V-• I,'" à 

I
_i  t,etrtcis: 
E AL:Vliiif 	

/ 

LEleird:iit,  
C A. ir,  
O Fletr'c.sl•t 
!..I Auxel,a/  

.13 Elell•:,R3 I 	I• 
.1 -• Mixi,à, 

p t  Aymktf  4, 
ntt•K Ç:3 	 . 

.:1A11,1,./ 	I  
,fe,r• r fn .. 

PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente por Matheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 

n n 	" 
••• 	t) 

SI. Tecnologia Lida • 

5 5 LL 1 

,Z.J • • •••• 

• 

, 

- 

- - 

tAmco 
	 Chen:e 

	<.!! 
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OBSERVAÇÃO 

• 
1-1 

‘Oro 
CL 

c 

MUNI iPIO DE TOLEDO 

cj 

PROJUDI - Processo: 00'04158-28.2018.816.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente por r;ilatheus Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura 
C 	(7 

 

   

Ordem de Serviço Nr. 664 

S 1 TFCNOLOGA LTDA ME 
RIJA DO NERVAL, 151 - TOLEDO - PR CEP 85910-200 

Forte: (45) 3054-8162 	 05p,) 13 173.242/0661-25 

Site: srese.siaLsorearar. edrety 	 • 

Aoer1urol5/07/20-, 6 Situação-  Aberta - PosiOry •- Usuário' VANESSA • 

S.1 ALITOMAÇÃO 
Inc. Mur cpaL 971804 
Estocuat• 9056404372 
.15.(07/201.530 

   

—" • "" CLIENTE 

C4di9o• 42 • 	 • 	 Condições 

azõ:o Seciel; MUNICIPIO DE TOLEDO 	 . Teleforo. 45- 

'Nome Fortesio: •FC.)-1.EDO, PREFLGA6INETE DO PETO 	 FçxiCeIL:lõi• 
6hdere0: Rua Raimundo Leonardi -ate 1582/1862 1586 	Complemento 

C,idade. TOLEDO - PR 	 BE,,,•ro Centro 

CEP' 85500-111) 	 .r,scr E.wadual. ISENTO 

CPF/CNPJ. 76,205.806/0001-88 

' ,- 

derrNficação; SOLDAR BACIAS 

DESCRIÇÃO 

CONCERTOS DAS NAS EM AÇO INOX 

EQUIPAMENTO 

DosçoeáIv COZINHA SOCIAL 

• 
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PROJUDI - Processo: 0004158-28.2018.8.16.0170 - Ref. mov. 1.13 - Assinado digitalmente por Matheus",Guilherme Bottoli 

06/04/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Ordem de Serviço - Prefeitura L.) 

Ordem de Serviço Nr. er 

5 I TECNOLOGIA LYDA ME 
SUADO HERVAL, 131- TOLEDO - PR CEP 50910.000 

Fone: (45? 3054-8152 	 CNPJ. '3.-I 3242/000i -20 
Size: WWN sieutrárnacec.comcz 

Ábcnurz:04f0812016 - Situação: Aberto PosIctb:-  Usuário: VÁNESSA 

Si AUTOMAÇÃO 
bac. Municipal: 971804 

insc, Estadual 0055404373 
04/0512016 15-263ü 

, 	. 	 CLIENTE 
, 	• 	 ___ 

Códro: 42 	 ConnJçi,:es, 

. Razão Social: MUNICIPIO DE TOLEDO 	 Tcic40n.--,. 4!;.. 

. Nome Fantaela-  TOLEDO - PREF GA8INETE DO PREFEITO 	 Fax/Celular 

Endereço.  Rua Raimundo Leen-ardi - ate 156211563.1:,58e 	e:crrip,emento 

. 	Cidade. TOLEDO -25 	 B•ar-ca Cent--;) 

CEP: 85900-110 	 II::scr Fstecluat lSENTO 

CPKINP..t: 76.205.80610001-88 

	 

1,1&4'ficaç4o"4N,QLTADOR 

DESCRIÇÃO 

PATRIMONl0 43207, NÃO LIGA 

EQUIPAMENTO 

     

 

Descrição, COZINHA SOCIAL 

      

          

OBSERVA ÁO 

       

       

         

         

         

         

    

WNICIPIO rcLeD0 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0328/2016 
	 rl n 

_ ATA DE 'REGISTRO DE PREÇOS .QUE, ENTRE SI CELE 	O 

MUNICÍPIO DE TOLEDO E A EMPRESA SI. TECNOLOGIA LTDA 

EPP ABAIXO RELACIONADA, PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DOS EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS DOS RESTAURANTES 
POPULARES E DA COZINHA SOCIAL PELO PERÍODO DE 12. 

(DOZE) MESES. 

Péla preãente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado. o 

MUNICIPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direitO público interno, dom sede na Rua Raimundo Leonardi, 
, n° 1586, Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI. 

PAGNUSSATT, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cl/RG n° 3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito 

no CPF/MF.sob n° 483.580.029-04 e pelo Sr. NÉLVIO JOSÉ IIISNER, na condição de Secretário -da 

Administração, de acordo com a Portaria h°-107, de 29 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado à Rua 
Protásio Alves, n° 1356, Jd. Gisele, CEP: 85904-250, neste Município de Toledo, Estado do Paraná, portador 
da CURG n° 6071608-0 SESP/PR e inscrito no CPFiNg n° 840.489.999-15, a contar de 1° de màrço de 2016, 

e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: SI TECNOLOGIA LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede à Rua do Herval, n° 131, Bairro: Jardim Maracanã, CEP: 85.910-000, na cidade.de  

Toledo/PR, Fone: (45) 3054-8162, email: simone@siautomacao.com,  inscrito no CNPJ/MF sob •n°. 

13.173.242/0001-29, neste ato representada pela Sra. SIMONE MICK DO CARMO, na função de Gerente 

Administrativa, residente e domiciliada na cidade de Toledo/PR, portadora da CURG n° 8.552.685-5 
SESP/PR e do CPF/MF n°055.054.499-2l. 

Resolvem registrar os preços abaixo' descritos, com integral observância da 
Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, bem como Decreto Municipal 051/05 e Decreto 452/10, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I — OBJETO 
Manutenção corretiva (material e mão de obra) dos equipamentos 

operacionais dos Restaurantes Populares e da Unidade Central de Produção de Alimentos (Cozinha 
Social) da Secretaria da Administração, de acordo com o Sistema de Registro de 'Preços do Pregão 

Presencial no 059/2016, pelo período de 12 (doze) meses, conforme .a necessidade da Secretaria, que 
solicitará parte dos itens e quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Lote Item
. Código do 

produto/serviço 
Descrição do 

produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Qtde. unitário 
Preço Preço total 

LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

• 

1 

. 
. 

38314 

Serviço de limpeza 
do conjunto de 

ventilação -da câmara 
fria e câmara de 

resfriamento 

, 

SI UN 10,00 166,79 

• 

1.667,90' 

LOTE: 001 - , 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento  

• 
2 

, 
38277 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da bobina da 

. 	câmara fria 

SI UN 
. 

3,00 
, 	• 

103,68 311,04 

LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

3 40775 • 

-Substituição 
(material e mão de 
obra) da contadora 

da Câmara de 
resfriamento 

• 
SI 

• 

UN 5,00 .'287,99 

. 

1.439,95 

• 

LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

4 38275 

• Substituição 	. 
(material e mão de 
obra) da recarga de 
gás R22 da câmara 

fria 

SI UN 
, 

. 

3,00 	. 229,90 

_ 

689,70 

• 

• 
LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

5 38278 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da válvula de 

expansão da câmara 
. 	fria 

- 

SI UN 2,00 247,93 495,86 

Câmaras de 
Resfriamento e 
Congelamento 

LOtE: 001 - • 
6 38271 

Substituição 
(material e mão de 
obra) de fluido de 

li mpeza da câmara 
fria 

SI UN 

• 

• 
2,00 

. 

- 

76,63 

• 

. 	153,26 
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Serviço ae 
regulagem de trinpot 
da máquina de lavar 

louças 

SI 

LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento  

7 41058 

Substituição 
(material e mão de 
obra) de lâmpadas 

na Câmara Fria 

SI UN 	. 	• 10,00 49,60 
(..)n ,- 

496,dy-• "-I  
i 
( 

293,00 
LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

8 • 
38273 

cobre 

Substituição 
(material e mão de . 
obra) do cano de 

flexível 5/8mm 
da câmara fria 

SI UN 5,00 

. 

58,60 

LOTE: 001 - 
Câmaras de'9 

Resfriamento 'e 
Congelamento 

' 

38272 

-1 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do cano de 

cobre rígido, 28mm 
1/8mm, da câmara 

fria • 

SI UN 10,00 

. 

54,09, 540,90 

LOTE: 001 - 
Câmaras de. 

Resfriamento e 
Congelamento 

10 38280 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do compressor 
MT 40, -220 volts, 

trifásico, da câmara 
de resfriamento do 

açdugue 

SI UN 

- 	• 
• 

1,00 1.938,37 
. 

- 

, 

1.938,37 

LOTE: 001 - 
'Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

11 

,• 

38266 

,Substituição 
(material e mão de 

obra) do compressor 
MT100, 220 volts,. 
trifásico, da câmara 

fria 

SI 

. 

. 

. 

UN 0 
 

1,0 4.417,71 4.417,71 

LOTE: 001 , 
Câmaras de -  

Resfriamento e 
Congelamento 

12 

, 

38287 

Substituição 
(material e mãã de 

obra) do controlador 
na câmara de 

resfriamento (coM 
programação) 

, 

SI UN 
_ 

2,00 374,15 748,30. 

LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

13 

- 

38267 

Subátituição 
(material e mão de 
obra) do filtro DLM 
165.da câmara fria 

SI 

• 

UN 2,00 126,22 
. 

252,44 

. 

LOTE: 001 - 
Câmaras 

Resfriamento e 
Congelamento 

, 

14 14 38270 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do filtro 
químico secador de 
5/8m da câmara fria 

SI , 
• 

UN 2,00 
, 

130,72 261,44 

Câmaras de 
Resfriamento e 

LOTE: 001 -  
15 38279 

Congelamento ,  

Substituição 
(material e mão de. 

obra) do micro 
ventilador 1/25 da 

câmara fria 

SI UN 

. 

2,00 
- 

180,31 360,62 

LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

, 

' 

16 38268 

. 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do motor 

e grade, modelo 
9158-51069 -série 
. 	191U373-00, da 

câmara fria 

SI ventilador com hélice
.  

UN 

" 

2,00 946,65 

' 

1.893,30 

. 

• 
LOTE: 001 - 
Câmaras de 

Resfriamento e 
Congelamento 

17 38274 

 Substituição 
(material e mão de 

obra) do refil do filtro, 
. 

elemento filtrante, 
da câmara fria 	- 

- 

' 	SI UN 2,00 
, 

76,63 • 153,26 	• 

LOTE: 001.- 
Câmaras de 

Resfriamento e 
18 

. 
Congelamento •  

S  • 
• 
40776 , 

•
• t uçi re d e  

(ma  teu  r
bi es it i e m  

obra) do relê de fase 

resfriamento 
da Câmara de 	• • 

SI 

• 

. 

UN 5,00 -339,99 1.699,95 

Máquinas de 
Lavar Louça 

1 40777 
LOTE: 002 -

• Serviço de rearme de 
circuito de força da 
bomba da máquina 

de lavar louça 

S I UN 12,00 95,99 ' 	1.151,88 

LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

6,00 	_130,79 	784,74 UN 40778 

LOTÉ: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

3 38321 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da bomba de 
	

SI 
enxág,ue da máquina 

de lavar louça 

UN 6,00 134,87 809,22 

809,58 LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

134,93 
4 38316 UN 6,00 

Substituição - 
(material e mão de 
obra) da bomba de 
	

SI 
lavagem da maquina 

de lavar louça  
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Substituição 
(material a mão de. 
obra) do sensor de 

temperatura da 
máquina de lavar 

louça 

SI 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

1 

Serviço de 
rebobinagem da 
bomba d'água da 

Unidade de 
processamento de 

suco de soja 

SI 

. 

LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

5 
• 

38297 
de 

Substituição 

obra) da mangueira 
água da máquina 
de lavar louça 

S 1 
(material e mão de  

UN 6,00 

, 

" 40,56 	• 
n (7 . 

243,36J `s- 

LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

6 

. 

38319 

Substituição 
(material e mão de' 
obra) da placa de 

comando da 
máquina de lavar 

louça 

. 
- 	si UNI 6,00 449,87 2.699,22 

:  LOTE 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

7 38322 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da válvula de 
entrada de água da  
máquina de lavar 

louça 	• 

SI 	. 

. 

UN 
, 

6,00 

• 

62,02 372;12 

. 
LOTE: 002 - •
Máquinas de , . 
Lavar Louça •  

• 

- 8 38318 . 

. 
reaiduos 

Substituição 
(material e mão de 
obra) de filtros de 
. 	captação de 

da máquina 
de lavar louça 

. 
S I UN . 

. 

6,00 . 108,90 

• 

• 

. 
' 

653,40 

r 

LOTE: 002 •-• 
:Máquinas de 
Lavar Louça • 

9 38296 

Substituição 
'(Material e mão de 

obra) do anel de 
vedação do dreno 

da máquina de lavar 
louça 

S I UN 6,00 

. 

54,09 
• 

324,54 	' 

• 

LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

. 
10 38320 

Substituição 	• 
(material e mão de 
obra) do boiler da 
máquina de lavar 

louça 

Si UN 
' 

6,00 . 342,58 

• 

2.055,48  

LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

' 

, 11 38291 

f 

• 

• 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do braço 
giratório inferior da 
máquina de lavar 

louça 

S I UN 
' 

. 

6,00 	' 112,71 , 	676,26 

. 

LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

12 38292 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do braço 
giratório superiok da 

máquina de lavar 
louça 

S I UN 
. 

- 
6,00 - 	112,69 676,14 

: LOTE 002 - 
Máquinas de 
L avar Louça 

13 
_ 

, 
38295 

Substituição 
(material e mão de 

obra) dci dreno 
(mantem o nível de 

solução') da máquina 
de lavar louça 

. 

SI UN 

' 

6,00 108,91 6 53,46 

LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

14 38298 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do filtro ,da • 
' bomba de lavagem 
da máquina de lavar 

louça 

S I 
. 

' - 	UN 6,00 

• 

108,91 653,46 

- 

. 	, 
LÓTE: 002 - 
Máquinas de 
L-avar Louça 

.15 38293 
• 

. 	• Substituição 
(material e mão de 

obra) do parafuso de 
fixação do braço 

giratório inferior da 
de lavar 

louça 
- 

S I 

, 

‘ 

UN 

máquina 

' 
10,00 31,55 . 

. 

315,50- 

LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

u s uiç o 
(material e mão de 

obra) do parafuso de 

16 	38294 	fixação 	do braço 
giratório superior da 

máquina de lavar 
louça' 

SI UN 	10,00 31,55 	315,50 

649,14 108,19 LOTE: 002 - 
Máquinas de 
Lavar Louça 

38317 . 17 UN 6,00 

685,18 
38325 UN 2,00 342,59 
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38331 Substituição 
(material e mão de 

obra) do pressostato 
Unidade de 

Serviço de revisão 
da Máquina 

centrífuga da 
Unidade de 

processamento de 
suco de soja, 

compreendendo 
sensores, 

acionadores; fiação e 
resistências 

Serviço de revisão 
da Máquina de selar 
pacotes da Unidade 
de processamento 

de suco de soja, 
compreendendo a 

limpeza e o reaperto 
nos circuitos, 
controladores, 
resistências, 

acionadores e 
atuadores 

Substituição 	• 
(material e mão de 
obra) da correia do 
motor da centrífuga 

da Unidade de 
processamento de 

suco de soja 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da lã de vidro 

da centrífuga da 
Unidade de 

processamento de 
suco,de soja 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da palheta da 
bomba da Unidade 
de processamento 
-de suco de soja 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da válvula de 

expansão da 
Unidade de 

processamento de 
suco de soja 

Substituição 
(material e mão de 
obra) de rolamentos 

da Unidade de 
processamento de 

suco de soja 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do cilindro da 

centrífuga da 
Unidade de 

processamento de 
,suco de soja 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do compressor 
MT 36 da Unidade 
de processamento 

de suco de soja 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do controlador 
MT 516RI da 
Unidade de 

processamento de 
suco de soja 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do controlador 
TIC-17 da Unidade 
de processamento 

de suco de soja 

SI. UN 2,00 261,42 52284 

SI UN 3,00 261,42 784,26 

SI UN 2,00 248,71 497,42 

S I UN 2,00 751,96 1.503,92 

SI UN 2,00 288,50 577,00 

SI UN 3,00 220,87 662,61 

SI UN 6,00 81,12 486,72 

SI UN 2,00 1.103,93 2.207,86 

SI UN 1,00 2.073,48 2.073,48 

SI UN 2,00 432,77 865,54 

SI UN 2,00 369,66 739,32 

SI UN' 3,00 130,71 392,13 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Sója 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

LOT,E: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

LOTE:, 003' - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

13 

38323 

38324 

40780 

40779 

38335 

38330 

38326 

40781 

38327 

38328 

38332 

1:3 ::"2, 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

9 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de.Soja 

10 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

11 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

Processamento 
de Soja 

12 
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' N 
., 
processamento de 

suco de soja 

. 

' 	n (--) 4-, . ..: 
• ,.., 

•• 

LOTE: 003 - 
Unidade de 

de Soja 

. 

14 38333 
Processamento

.  da 

Substituição 
(material e nião de 
obra) do rolamento 

bomba d'água da 
Unidade de 

processamento de 
suco de soja 

• 
S I UN 

. 

6,00 88,35 

...; 	/.... 	sJ 	.-.• 

530,10 

Processamento 
de Soja 

, , 
15 

LOTE.: 003 -
(material 

38334 

, 

Unidade de
-  

Substituição 
e mãode 

obra) do selo 
mecânico da 

- 	Unidade de 
processamento de 

suco de soja 	. 

Si UN 

\ 

- 
2,00 - 

t 
67,60 135,20 

LOTE: 003 - 
Unidade de 	. 

Processamento 
de Soja 

. 

16 
- 

3 8329 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do soleinóide 

da Unidade de 
processamento de 

suco de soja 

\ 

S I .UN 3,00 "374,14 1.122,42 

• 

LOTE: 004 - 
Fornos elétricos 
e combinados 

elétricos  

1 40786 - Pontos de solda S I UN 10,00 80,00 800,00 

LOTE: 004 - 
Fornos elétricos . 
e combinados 

elétricos 

2 	• 38299 

Substituição 
(material e mão de 

obra) da borracha de 
forno elétrico 

S I 

• 

UN 4,00 269,59 1.078,35 

LOTE: 004 7 

Fornos elétricos 
e combinados 

elétricos 

3 

' 

40782 
(material e mão de 
obra) da maçaneta 

de forno 

S I 	• 
. 

UN 

Substituição 
 

2,00 159,99 319,98 

LOTE: 004 -- 
Fornos elétricos 
e combinados 

elétricos 

, 4 38301 

• 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da placa de 
comando de forno 

elétrico 

S I . UN 2,00 1.253,13 .2.506,26 

LOTE: 004 - 
Fornos elétricos 
e combinados 

elétricos  

5 38302 
(materiate mão de 
obra) da resistência 
. de forno elétrico 

S I 

- 

UN 

Substituição  

6,00 98,71 592,26 

LOTE: 004- 
Fornos elétricos 
é combinados 

6 38442 

elétricos
.  

Substituição 
(material e mão de 
obra) de fiação.anti- 

chama de- forno 
elétrico 

SI UN • 3,00 . '81,60 

. 

244,80 	' 

• 
LOTE: 004 - 

e combinados 
elétricos 

7 Fornos elétricos obra) 
• 40783 

Substituição 
(material e mão de 

de rodízios 
giratórios 5" (com 

solda) do•forno 
combinado elétrico 

S I - 	UN 4,00 " 503,97 22.015,à8 

LOTE: 004 - 
Fornos elétricos 
e combinados 

elétricos  

8 38441 

' 

Substituição 	• 
(material e mão de 
obra) de timer de 

forno elétrico 

S I UN 3,00. 102,39 , 

. 

307,17 

LOTE: 004 - 
Fornos elétricos 
e combinados 

elétricos 

9 
' 

38303 

Substituição 

obra) do contactor 
das resistências de 

forno elétrico 

(material e mão de 
 

S I UN 6,00 220,87 1.325,22 
. 

Fornos elétricos 
e combinados 

. 
10 

. LOTE: 004 - (material 
40785 • 

. elétricos '
•  

Substituição 
e, mão de 

obra) do disjuntor dó 
forno elétrico e 

combinado elétrico 

S I 
. 

UN 

' 

4,00 639,97 • 2.559,88 

LOTE: 004 - 

e combinados 
elétricos 

11 38300 Fornos elétricos -  

Substituição 
(material e mão de 
obra) do motor da 
turbina de forno 

elétrico 

S I UN 2,00 . 703,155 
' 	1.406,31 

LOTE: 004 - 
Fornos elétricos 
e combinados 

elétricos 

12 40784 

Substituição 	- 
(material e mão de 
obra) do motor do 
forno combinado 

elétrico 

S I UN 

/ 

2,00 
. 

799,94 	• 1.599,88 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 

açougue . 
1 38363 

Substituição 
(material e mão-de 
obra) da chave HH 
201 (110v/220v) da 

serra fita 

. 
S I UN 

• 
1,00 224,00 224,00 

, 
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, 

Serras fitas do 
açougue 

2 
LOTE: 007- (material 

38357 '• 

Substituição 
e mão de 

obra) da correia 
(mánpal-motor) da 

- 	serra fita 

S I - UNI 2,00 160,09 

n n ,..1 	t... 
320,00 

Serras fitas do 
açougue 

3 4079.5 
LOTE: 007 - • 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da placa de 

controle da serra fita 

S I UN 1,00 1.280,00 
' 

1.280,00 

LOTE: 007- 
Serras fitas do 

açougue 
4 38354 

' 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da polia do 

mancai da serra fita 

S I UN 1,00 120,00 120,00 

' LOTE: 007 
Serras fitas do 

açougue 
5 38356 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da polia do 

motor da serra fita 

S I UN 

. 
. 

2,00 
. 

80,00- 160,00 	• 
, 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 

açougue' 
6 38361 

Substituição 
(material e mão de 
obra) de parafuso 
sextúado 5/16"x 
polido da serra fita 

_ 

S I UN 1,00 72,00 72,00 . 
. 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 

açougue 
7 - 38364 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do eixo volante 
S I 

inferior da terra fita,  

UN 1,00 240,00 240,00 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 

açougue 
8 '38306 

Substituição 
(material e mão dê 

obra) do eixo volante 
superior da serra fita 

• 
si  

, , 

UN 1,00 

• 

128,00 128,00 

LOTE: 007 - 
Serrás fitas do 

açougue 
9 38353 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do mancai da 

serra fita 

á I UN 1,00 104,00 104,00 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 

açougue 
10 

•• 

38,355 
' 

Substituição 
(material e mão dé 

obra) do motor 
monofásico 1/4 cv,da 

serra fita 

S I UN 1,00 1.040,00 
, 

1.040,00 

. 	  
LOTE: 007 - 

Serras fitas do 
açougue., 

11 	• 38362 

Substituição 
(material e mão de  

obra) do retentor NI-
236 da serra fita 

á I 

, 

UN 

. 

1,00 120,00, 120,00 

. 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 

açougue 	, 
12 38358 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 
6002 da serra fita 

S I UN 

• 

1,00 176,00 
I 

176,00 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 

. açougue 
13 38359 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 
6003 da serra fita 

SI UN 1,00 _176,00 176,00 • 

. 	 
. 

LOTE: 007- 
Serras fitas do 

açougue 
14 40794 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do sensor do 
travamento da porta 

do Açougue 

S I 
• 

• 

UN 

• 

2,00 600,00 

• 

1.200,00 

- 	• 	-- 	- 	- 

r:` 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 	15 	38305 

açougue 

LOTE: 007 - 
Serras fitas do 
	

16_ 
açougue 

u s uiçao 
(material e mão de 

obra) do volante 
inferior da serra fita 

Substituição 
,(material e mão de 

obra) do volante 
superior da serra fita 

38304 

SI , 	UN 	1,00 128,00 • 128,00 

SI UN 1,00 120,00 120,00 • 

1 , 40797 :LOTE: 008 -• 
Buffers 

Individualização do 
circuito elétrico do 
buffet (material e 

mão de obra') 

SI UN 1,00 1.199,97 1.199,97 

2 40798 SI UN 20,00 

3 38369 -SI UN 9,00 

LOTE: 008 - 
Buffet's 

LOTE: 008 - 
Buffers 

Solda tig 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da resistência 

do buffet 

. 'moo 

158,00  

1.600,00 

1.422,00 

LOTE: 008 - 
Buffet's 

4 40796 

LOTE: 008 - 
Buffers 

5 38373 

Substituição 
(material e mão de 
obra) de chave de 

liga/desliga do Buffet 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do 	• 
condensador do 

'buffet 

SI UN 6,00 319,98 1.919,88 

SI • UN 5,00 161,60, 808,00 
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- , . 	. 
LOTE: 008 - 

Buffers 
-  

6 38371 	‘ obra) 

Substituição 
(material e mão-de . 

do disjuntor do 
buffet 

. 

S I 
, 

UN 

. 

15, 00 103,68 1.71} 
--, 

, 
LOTE: 008 - 
. Buffet's 

• 

7 

• 

38372 obra) 

Substituição 
(material e mão de 

do micro motor 
do buffet 

S I 	. UN 5,00 383,19 	' 1.915,95 
. 

LOTE:'008 - 
Buffet's 

8 38370 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do termostato 

- 	.do buffet 

- 
S I UN 20,00 117,20 2.344,00 

, 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

1 40810 
• 

Substituição 
(material e mão dè 

obra) da chave 
liga/desliga 	do 	, 

cilindro da padaria 

S I UN 3,00 120,27 360,81 

LOTE: 010- 
Cilindros e 

Masseiras da - 
. - Padaria 

2 38399 

Substituição 
(material e mão de 

obra) da chave 
liga/desliga 29123 

15A da masseira da 
padaria 	' 

SI UN 3,00 	- 40,66 
. 

121,98 

• 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria' 

3 38394 	- 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da correia z 

625.da masseira da 
padaria 

S I - 

' , 

UN 3,00 -40,67 122,01 

LOTE 010 - : 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria ' 

. 

4 

• 

.• 
38390 

Substituição 
(material e mão de. 

obra) da corrente 1/2 
x 1/8 do cilindro da 

padaria 	. 

S I UN 2,00 58,73 117,46 

. 

, 
' 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

. 	5 , 38398 

Substituição 
(material e mão de 

obra) da 
engrenagem da 

catraca da masseira 
, 	da padaria 

S i 
' 

UN 

• 

3,00 
..; 
b3,27 

. 	• 
189,81 

. 

LOTE: 010 -I  
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

6 38393 

Substituição 
(material e mão de 
'  obra) da 

abertura do cilindro 
.. dá padaria 

engrenagem de  S I 

- 

UN 

. 	. 

2,00 63,27 

. 
126,54 

- 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Padaria 	. 	. 

7 

, 

38402 
Masseiras da

-  

Substituição 
(material e mão de 

obra) da 
engrenagem de 

transmissão Z 14' 
nylon da masseira da 

padaria 

S I UN 3,00 63,27 189,81 

LOTE: 010 - 
. 	Cilindros e 
Masseiras da 

8 38405 

Padaria .  

Substituição 
(material e mãb de 

obra) da 
engrenagem de 
transmissão z 19 

nylcin da masseira da 
padaria 

., 
S I ' UN 3,00 63,27 189,81 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

9 38409 

. 	Substituição 
(materiál e mão de 

- obra) da 
engrenagem grande 

da masseira da 
. 	padaria 

S I UN 3,00 63,27 

. 

189,81 

, 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

• 

10 38410 

.. 
pequena 

.Substituição 
(material e mão de 

obra) da 
engrenagem 

da 
masseira da padaria 

. S I UN 3,00 

, 

63,27 

• 

189,81 

. 

LOTE: 010 - 
Cilindros e, 

Masseiras da 
Padaria 

11, 38391 

• 

Substituição 
(material e mão de 

obra) da 
engrenagem i 40 do 
cilindro da padaria 

S I UN 2,00 63,27 126,54 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
12 38403 

Padaria .  

• 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da polia z 165 

F 17mm da 
masseira da padaria 

S I UN 

, 

3,00 - . 40,66 121,98 

LOTE: 010- 
Cilindros e 

Masseiras da 

13 , 	38415 
• 

Substituição 
(material e mão de 

obra) de bucha 

S I 
' 

UN 3,00
•  

t 

40,66 121,98 
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Padaria 	, masseira 
batedores da 

da padaria (1 n • 
LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

14 

, 

38404 obra) 
940 

Substituição 
(material e mão de 

de correia 13 a 
da masseira da 

padaria 

SI UN 3,00 40,66 

LOTE: 010 - 
'Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria . 

15 38412 

Substituição 
(material e mão de 

obra) de 
engrenagem média' 

da masseira da 
padaria 

SI UN 3,00 33,36 100,08 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
'Padaria 

16 38384 esticador 

Substituição 
(material e mão de 

obra) de mola 
da corrente 

do cilindro da 
padaria 

SI UN 4,00 27,51 110,04 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

17 38392 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do conjunto do 
cilindro inferior do 
cilindro, da padaria, 

SI UN 2,00. 108,46 	' 216,92 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

18 38413 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do eixo da 
engrenagem média 

da masseira da 
pádaria 

SI UN 	• 3,00 33,36 100,08 

LOTE: 010'- 
Cilindros e 

Masseiras dá 
Padaria 

19
- 

38396 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do eixo da 
polia principal eia 

masseira da padaria 

SI UN 3,00 31,59 94,77 

LOTE: 010 - • 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

20 38407 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do eixo da 
polia superior da 

masseira da padaria 

SI UN 3,00 40,66 121,98 

• 
LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

21 38397 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do eixo 
esticador da correia 

da masseira da , 
padaria 

SI UN 3,00 45,19 )35,57 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

22 38401 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do mancai 
maior da masseira 

da padaria 

SI UN 2,00s  72,30 144,60 

LOTE: 010:  
Cilindros e 

Masseiras da, 
Padaria 

23 38406 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do manipulo 

com 'encaixe 3/8 x 70 
da masseira da 

padaria 

SI UN • 3,00 40,66 121,98 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

24 38382 

Substituição 	• 
(material e mão de 

obra) do motor bivolt 
monofásico 

127/220v •1/4cv do 
cilindro da padaria 

SI UN 1,00 316,75 316,75 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiràs da 
Padaria  

25 384,17 

Substituição 	• 
(material e mão de 
'obra) do pano da , 

màsseira da padaria 

SI UN 2,00 	• 108,46 216,92 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria  

26 .38416 

Substituição. 
(material e mão de 
obra) do pano do 
cilindro da padaria 

SI UN , 2,00 108,46: 216,92 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
' 	Padaria 

27 38414 s  

Substituição 
(Material e mão de 
obra) do retentor 
41221 bml da 

masseira da padaria 

SI UN 3,00 40,66 121,98 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

28 38383 

, 	Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 
6000 do cilindro da 

padaria 

SI UN 4,00 67,76 271,04 

LOTE: 010 - 29 38388 Substituição SI UN 4,00 67,76 271,04 

b 

• 

• 
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Cilindros e 

Padaria 
.  

Masseiras da ,  

(material e mão de 
obra) do rolamento 
6002 do cilindro da 

padaria 
 

n n 2. • 
,...1 %... 	V ....• 	, 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

30 38411 
6002 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 

zz da masseira 
da padaria 

SI UN 4,00 67,76" 

C 

271,04 

LOTE: 010 - 
Cilindros e• 

Masseiras da 
Padaria 

31 38385 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 
6003 do cilindro da 

. 	padaria 

S 1 UN 4,00 67,76 271,04 

LOTE: 010- 
Cilindros e 

Padaria 

32 38400 

, 
Masseiras da ,  

Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 

6003 zz da masseira 
da padaria, 

S I UN 3,00 67,76 	. 
• 

203,28 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria- 

33 

_ 

38408 

Substituição 
(material e mão de' 
obra) do rolamento 

6004 zz da masseira 
da padaria 

,S I UN 3,00 67,76 20'3,28 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

34 " 38386 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 

608 Z do cilindro da 
padaria 

S I UN 4,00 67,76 271,04 

LOTE: 010- 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

35 

' 	
• 

38389 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 
6204 zz do cilindro 

da padaria 

SI UN' 4,00,  67,76 271,04 

, 

LOTE: 010 - 
Cilindros e 

Masseiras da 
Padaria 

36 38387 
. 	• 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do rOiamento 

eixo polia cl 300s do 
cilindro da padaria 

S I UN 
. 

3,00 67,76 203,28 

LOTE: 011 - 
Raladores 
Industriais 

1 38425 

Serviço de 
rebobinagem do 
motor 1/3cv do 

ralador industrial 	• 

S I UN 3,00 239,99 719,97 

, 

LOTE: 011 - 
Raladores 
Industriais 

2 38422 

, Substityição 
(material e mão de 
obra) da correia 31 

260 do ralador 
industrial 

SI UN 5,00 	, 

, 
135,03 675,15 

COTE: 011 - 
Raladores 
Industriais 

3 38423 

Substituição 
imaterial e mão de 

obra) do disco 

ralador industriai 
desfiador 5mm do  

S I UN 	, 3,00 303,98 911,94 

LOTE: 011 - 
Raladores 
Industriais 

4 , 38420 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do eixo mancai 
rda do ralador . 	. 

industrial 

S I UN 

. 

4,00 	, 199,99 799,96 

LOTE: 011 - 
Raladores 
Industriais 

5 38418 

u s 	uiç o 
(material e mão de 
obra) do mancal rda 
do ralador industrial 

SI UN 2,00 135,99 271,98 

LOTE: 011. - 
Raladores 
Industriais 

38419 

" 	• 	Substituição 
(material e mão de 
obra) do rolamento 

6202 do ralador 
industrial 

SI UN 4,00 136,00 544,00 

LOTE: 012 - 
Liquidificadores 

Industriais,  
1 38428 

Serviço de 
rebobinagem do 

motor 1,5hp 50/60 hz 
do liquidificador 

industrial 

SI, UN 12,00 256,00 3.072,00 

LOTE: 012 - 
Liquidificadores 

Industriais 
2 38492 

. 	Substituição 
(material e mão de 

obra) da bucha 
arrastadora do 
liquidificador 

industrial 

SI UN 6,00 148,00 888,00 

LOTE: 012 - 
Liquidificadores 

Industriais 
3 38491 

Substituição' 
(material e mão de 
obra) da chave liga- 

desliga do 
liquidificador 

industrial  

SI UN 6,00 80,00 A80,00 

88



816,00 

816,00 

640,00 
' 

1.388,72 

347,18 

3.686,20 

396,78 

628,08 : 

157,02 

713,52 

267,57 

679,14 

495,96 

1.735,11 

1.156,72 

LOTE: 012 - 
Liquidificadores 

Industriais 
4 38489 

Substituição 
(material e mão de 

obra) da faca de 
corte do 

liquidificador 
industrial 

SI UN 6,00 200,00 

LOTE: 012 - 
Liquidificadores 

Industriais 
5 38490 

Substituição 	, 
(material e Mão de 
obra) do arrastador 

de borracha do 
liquidificador 

industrial 

s UN 6,00 136,00 

LOTE: 012 - 
Liq u id ificad o res 

Industriais 
"6 38487 

- 	Substituição 
(material e mão de 
obra) do retentor do 

liquidificador 	• 
industrial 

SI, UN 6,00 136,00 

LOTE: 012 - 
Liquidificadores 

Industriais 
7 38488 

Substituição 
(material e mão de'• 
obra) do suporte 

plástico do motor do 
liquidificador 

industrial 

SI UN 4,00 160,00 

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

1 38474 , 
Recarga de gás para 
Freezer (material e 

mão de obra) 
SI UN 8,00 173,59 

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

2 38475 

Recarga de gás para 
Refrigerador 

(material e mão de - 
obra) 

SI UN 2,00 - 173,59 

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

3 40811 

Substituição 
(material e mão de 

obra) da borracha de 
vedação de 

freezer/refrigerador.  

SI UN 26,00 184,31 

LOTE: 013 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais 

4 38313 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do micro 
ventilador 1/25 da 
, 	câmara de 

resfriamento 

SI UN 2,00 198,39,  

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

5 38452 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do Rele de 

Freezer 

SI UN 8,00 78,51 

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

6 38455 

Subistituição 
(material e mão de 
obra) do Rele de 

Refrigerador. 

SI UN - 2,00 78,51 

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais 	• 

7 38451 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do Termostato 

de Freezer 

SI UN 8,00 89,19 

LOTE: 013 - 
Freeiers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

8 38453 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do Termostato 

de Refrigerador 

SI UN 3,00 89,19 

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

9 40812 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do visor de 

temperatura digital 
do refrigerador 

SI UN 3,00 226,38 

LOTE: 013' - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

10 38454 

Substituição da 
Placa Eletrônica de 

Refrigerador 
(material e mão de 

obra) 

SI UN 2,00 247,98 

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais  

11 38479 

Substituição de 
motor de freezer 

(material e mão de 
obra) 

SI UN 3,00 578,37 

LOTE: 013 - 
Freezers 

horizontal e 
Refrigeradores 

Industriais 

12 38480 

Substituição de 
motor de 

Refrigerador 
'(material e mão de 

obra)  

SI UN 2,00 578,36 
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9 
LOTE: 014 - 
Suqueiras 

- Industriais 
40814 

Recarga de gás da 
suqueira de 60 litros 

universal 
(refresqueira 

industrial no sistema 
jato comIermostato 

digital) 

SI UN 10,00, 320,00 

rnrí 

3. 

LOTE: 014 - 
Suqueiras 
Industriais 

2 40819 

Serviço de 
regulagem do 
termostato da 

suqueira industrial de 
60 litros universal 

SI UN 6,00 60,00 360,00 

LOTE: 014 - 
SUqueiras 
Industriais 

3 40813, 	- 

Substituição 
(material e mão de 
obra) dá válvula de 

trabalho da suqueira 
de 60 litros universal 

(refresqueira 
industrial no sistema 

jato) 

SI 	• 1.11 10,00 176,00 1.760,00 

LOTE: 014'- 
Suqueiras 
Industriais 

4 40815 

Substituição 
(material e mão de 

obra) de sensores da 
suqueira de 60 litros 

universal 
(refresqueira 

industrial no sistema 
jato com termostato 

digital) 

SI UN 10,00 148,00 1.480,00 

LOTE: 014 - 
Suqueiras 	• 
Industriais 

5 40817 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do botão 
liga/desliga, tipo tic 

tac, da suqueira 
industrial de 60 litros 

universal 

SI UN 6,00 80,00 480,00 

LOTE: 014 - 
Suqueiras 
Industriais 

6 40816 

SObstituição 
(material e mão de 

obra) do controlador 
fullgalge trabalho da 
suqueira de 60 litros 

universal 
(refresqueira 

industrial no sistema 
jato com termostato 

digital) 

SI UN 10,00 600,00 6.000,00 

LOTE: 014 - 
Suqueiras 
Industriais 

'7 40818 

Substituição 
(material e mão de 
obra) dos cabos da 

chave tic tac da 
suqueira industrial de 

SI UN 6,00 96,00 576,00 

• 

LOTE: 015- 
Climatizadores 

1 38508 • 

UI) laivo UlliVcBocem 

Serviço de ajustes 
nas hélices do 
climatizador 

industrial (material e 
mão de obra) 

SI 

• 

UN 2,00 
. 
81,09 162,18 

" 	 

LOTE: 015- 
Climatizadores 

2 38501 

Serviço de limpeza e 
direcionamento das 

colméias externas da 
entrada de are do 

climatizador 
. 	industrial 

• 
- 

S I UN / 1,00 181,30 161,30 

LOTE: 015 - 
Climatizadores 

3  8509 

'Serviço de 
,programação do 

painel de controle do 
climatizador 

industrial (material e 
mão de obra) 

- 
S I 

• 

•• UN 

. 

1,00 112,76 
 

112,76 

LOTE: 015- 
Climatizadores 

4 38500 

, 

Serviço de 
rebobinagem do 
motor'elétrico do 

climatizador 
industrial (material e 

mão de obra) , 

S I 

• 

UN 
' 

1,00 148,75 148,75 

LOTE: 015 - 
Climatizadores 

5 38505 	, 

Substituição da 
bomba d'água do 

climatizador 
industrial (material 

, mão de obra) 
e 

S I UN . 1,00 139,70 139,70 

LOTE: 015- 
Climatizadores 

6 - 	38512 

Substituição da 
correia do 

climatizador 
industrial 	(material 

. 	mão de obra) 
e 

. 	S I UN 4,00 67,58 

' 

270,n 

90



LOTE: 015- 
Climatizadores 

' 

7 38506 
industrial 

Substituição das 
hélices do 

climatizador 
(material e 

S I 

mão de obra)  

UN 1,00 130,67 

	

n 	-, 

	

13Q; 	1 /4,1: 	..,.. 

:  LOTE 015 - 
Climatizadores 

• 
8 38502 

industrial 

Substituição do 
disjuntor do 
climatizador 

(material e 
mão de obra) 

S ,I 	. UN 1,00 117,16 

. 

117,16 

LOTE: 015 - 
Climatizadores

• 
., 
9  38504 

industrial 

Substituição do 
fusivel do 

climatizador 
(material e 

mão de obra) 

' 	S 1 
, 

UN 2,00 40,55 81,10 

LOTE: 015 - 
Climatizadores 

10 38499 

._ 

industrial 

Substituição do 
motor elétrico do 

climatizador:  
(material e 

mão de obra) 

S I UN 1,00 356,00 . 356,00 	. 

• 

LOTE: 015 - 	- 
Climatizadores 

11 38510 
industrial 

Substituição do 
potencitimetro do 

. 	climatizador 
(material e 

mão de 'obra) 

S 1 UN 1,00 139,95 	- 

. 

. 139,95 

LOTE: 015 - 
Climatizadores 

12 38511 	. 

Substituição do rotor 
de sustentação das 

hélices do 
climatizador 

industrial (material e 
mão de obra) 

S I 

- 

UN 

• 

2,00 

, 

108,15 216,30 

LOTE: 015 - 
Climatizadores 

13 38507 

Substituição dos 
 

rolamentos do 
mancais do 
climatizador 

industrial (material e 
mão de obra) 

SI UN 1,00 

' 
, 

67,59 67,59 

' LOTE: 015- 
Climatizadores 

, 

14 
. 

38503 

Substituição dos 
rolamentos do motor 

elétrico do 
climatizador 

industrial (material e 
mão de obra) 

. S I UN 2,00 76,61 

• 

153,22 

LOTE: 016 - 
Picador de 
Legumes 

1 40820 

Substituição 
(materiale mão de 
obra) de hastes do 
picador de legumes 

_ 

SI UN 

• 

5,00 . 176,00 880,00 

, 

LOTE: 016 - 
P_icador de 
Legumes 	- 

2 

• 
. 

40821 

Substituição 
(material•e mão de 
obra) de molas do 
picador de legumes 

• 

S I • ' UN 	, 

. 
5,00 120,00 600,00 

LOTE: 017 - 
Moedor de 

carne 
1 

. 

40822 

Serviço de 	• 
rebobinagem do 

motor, - do moedor 
de carne 

SI - UN 2,00 240,00 
. 

480,00 

LOTE: 017 - 
. Moedor de 2 40823 

Serviço de 
regulagem do motor 

- 	- do moedor de 
carne carne 	.

. 

• 
SI  UN 2,00 120,00 240,00 

LOTE: 017- 
Moedor de 

carne 
3 40824 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do botão 
liga/desliga do 

moedor de carnes 

„ S I UN 
• 

2,00 
, 

120,00 
, 

240,00 

. 
LOTE: 017 - 
Moedor de 

carne 
4 40825 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do sensor de 
presença da bacia 

de carnes do moedor 
de carnes 

S I UN 2,00 200,00-  400,00 

, 
LOTE 018- 

Transpaleteira 
140826 • 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do óleo do 
pistão hidráulico da 

transpaleteira - 
(jacaré) 

• 
si  . UN 3,00 128,00 384,00 

LOTE: 019 - 
Processador de 

Legumes_ 
1 40822 

Serviço de 
rebobinagem do 

Motor - do 
Processador de 

Legumes 

. 

SI UN 	• 2,00 240,00 480,00 

LOTE: 020 - 
Descascador 
de Legumes 

1 40822 - 	Serviço de 
rebobinagem do 

motor - do 

S 1 UN 2,00 240,00 480,00 
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, 
Revisão do 

funcionamento da 
cortina de ar 

LOTE: 020 - 
Descascador 
de Legumes 

2 40827 

LOTE: 021 - 
Carro 

transportador 
1 40828 

LOTE: 022 ,- 
Processador de 

Legumes 	• 
. 	industrial 

1 40829 

LOTE: 022 - 
Processador de 

Legumes 
industrial 

2 40830 

LOTE: 023 - 
Fritadeira 

1 

, 

40832 

LOTE: 023 - 
Fritadeira 

2 40831 

LOTE: 024 - 
Balança 

1 40835 

LOTE: 024 - 
Balança 

2 40833 

,LOTE: 024 - 
Balança 

3 40834 

LOTE: 025 - 
Esmeril 

1 , 	40822 

LOTE: 025 - 
Esmeril 

2' 40836 

LOTE 026 - 
Máquina de 

algodão doce 
1 40839 

LOTE: 026 - 
Máquina de 

algodão doce 
2 40840 

LOTE: 026 - 
Máquina de 

algodão doce 
3 40837 

LOTE: 026 - 
Máquina de 

algodão doce 
• 4 40838 

LOiE: 027 - 
Cortina de ar 

1 40841 

LOTE: 028 - 
Aquecedor dg 

água à gás 
1 41059 

LOTE: 028 - 2 40843 

Descascador de 
Legumes 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da lixa inferior 
'do descascador de 

- legumes 

Syb,sfituição 
(material e mão de 

obra) das rodas com 
suporte 3", com 

parafusos e solda do 
carro transpdrtador 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do agitador do 
processador de 

legumes industrial 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do vazadouro 

(peça central) do 
processador de 

legumes industrial 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da resistência 

da fritadeira 

Substituição 
(material e mão de 

obra) do botão 
liga/desliga dá 

fritadeira 

Substituição 
(Material e mão de 
obra) da base de 

pesagem da balança 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da haste de 

sustentação do visor 
da balança 

Substituição 	• 
(material e mão de 

obra) do parafuso de 
fixação da balança 

Serviço de 
rebobinagem do 

motor - do Esmeril 

Substituição 
(material e mão de 
obra) da pedra de 
afiação do esmeril 

Conserto do sistema 
de aquecimento 

(materiate mão de 
obra) - da máquina' 

de algodão doce 

Lubrificação (material 
e mão de obra) - da 
máquina de algodão 

doce 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do disjuntor 

20A da máquina de 
algodão doce 	. 

Substituição 
(material e mão de 

,obra) dos parafusos 
de sustentação da 

bacia da máquina de 
algodão doce 

Substituição' 
(material e mão-de-
dbra) da mangueira 
de alimentação do 

aquecedor de água à 
gás 

Substituição 

' 

.UN 2,00 360,00 

. 

••••".  
74,00 

S I UN 24,00 232,00 5.568,00 

SI UN 1,00 424,00 424,00 

SI UN 1,00 300,0d 300,00 

SI UN 4;00 280,00 1.126,00 

-SI UN 1,00 200,00 200,00 

SI UN 2,00 983,96 1.967,92 

Si UN 2,90 663,98 1.327,96 

SI UN 2,00 31,56 63,12 

SI ' 	UN 2,00 344,00 688,00 

SI UN 1,00 228,00 228,00 

SI UN 4,00 236,00.  944,06 

S I UN, -4,00 96,00 r  384,00 

SI UN 2,06 144,00 288,00 

SI UN 1,00 140,00 140,00 . 

S I UN 6,00 424,00 2-.544,00 

SI UN 5,00 200,00 1.000,00 

SI UN 5,00 600,00 3.000,00 
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Aquecedor de 
água à gás . 

(material e mão de 
obra) do acendedor 
do aquecedor de 

água à gás 

n n . 
,..., 	..,.. 	.., 

LOTE: 028 - 
Aquecedor de 

água à gás 
3 

i 

40842 

Substituição 
(material e mão de 
obra) do queimador 
- do aquecedor de 

água à gás 

S I UN 5,00 960,00 4.800,00 

TOTAL 
R$ 154.607,00 

'CLÁUSULA II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n.° 10.520 de 

17/07/2002, e Lei n.° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n.° 059/2016, 

aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no 
Decreto Municipal n° 51 de 13 de abril de 2005 e Decreto Municipal n° 452/10 que definem o Sistema de 

Registro de Preços no Município de Toledo/Pr. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor total 
estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I 

é de R$ 154.607,00 (cento e cinquenta e quatro mil e seiscentos e sete -reais). 

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à 

entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc, sem qualquer ônus para a 

Administração. 

Parágràfo Segundo 
A fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, a aceitar nas 

condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários; até 0 limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos 

recursos das Secretarias do Município, através das seguintes dotações orçamentárias: 

03.001.08.244.0013..2016.3.3.90.30.25.00  Conta 00900, Fonte 00000; 
03.001.08.244.0013.2016.3.3.90.39.17.00 Conta 00930, Fonte 00000. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA 
Os serviços deverão ser executados no prazo de até 04 (quatro) dias após a 

emissão da Nota de Empenho, por um período de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato. 

Parágrafo Primeiro 
A fornecedora deverá fornecer ART de execução dos serviços e CREA. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de 

cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
A proponente contratada deverá efetuar a reposição de peças originais 

recomendadas pelo fabricante do equipamento. 

Parágrafo Quarto 

A fornecedora deverá dar garantia das peças de no mínimo 02 (dois) meses, 

desde que apresentem falha ou defeito de fabricação, conforme dispões o artigo 26 do Código de Defesa do 

Consumidor, a contar da data de emissão da nota fiscal de venda ao consumidor. 
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Parágrafo Quinto 
	 n 

Após a execução dos serviços de manutenção conetiva a cfiatada 

garantirá a qualidade dos serviços executados e o pleno funcionamento dos equipamentos e peças 

consertadas pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sexto 

A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do 

CONTRATANTE, através do fiscal do contrato ou outro servidor da secretaria designado pelo mesmo, 
devendo a FORNECEDORA assinar termo de responsabilidade caso tenha que retirar g equipamento da 

Cozinha Social, para posterior execução do (s) serviço (s). 

Parágrafo Sétimo 

Após o recebimento da Ocorrência, a FORNECEDORA deverá realizar os 

levantamentos e apresentar, caso necessário, orçamento detalhado de todos os itens relacionados à realização 
do objeto, observando os. preços unitários contratados. Sendo autorizada pelo fiscal de contrato a execução 
dos serviços a contratada tem prazo máximo de' 48 (quarenta e oito) horas para entregar o equipamento 

consertado. 

Parágrafo Oitavo 

Quando da manutenção conetiva, a FORNECEDORA deverá emitir um• 

relatório dos serviços executados, entregando ao Fiscal do Contrato em até 24 (vinte e quatro) horas da 
entrega do equipamento, em mãos ou via e-mail, conforme modelo de formulário a ser disponibilizado pela 

Cozinha Social. 

Parágrafo Nono 
A execução de Serviços de Conservação e Manutenção deverá atender 

também às seguintes Normas e Pçáticas Complementares: 
—Normas da ABNT e INMETRO; 

Parágrafo Décimo 

A CONTRATANTE deverá ainda designar servidores do seu quadro de 

pessoal, para exercer a fiscalização dos serviços contratados e atestá-los, bem como, notificar, 
expressamente, a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos 

serviços. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

A FORNECEDORA deverá fornecer todos os equipamentos de segurança 

individual — EPI's a seus funcionários, no caso de serviços/reparos à serem executados na Cozinha Social. 

Parágrafo Décimo Segundo 
ORRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 
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- Fornecer ao CONTRATANTE endereço eletrônico (e-mail), através do qual serão feitbs todos os chamados 
para as manutenções corretivas e as demais trocadas de correspondências, devendo acompanhar o mO-Ed.' n ?, ./. ...• ,... S.) ‘,... À- i 

diariamente. 	
,--, • 

- Indicar preposto — documento de identificação, endereço, telefone e e-mail - o qual representará a 
contratada em todos os atos relativos ao contrato. 

- Emitir, para os atendimentos de manutenção corretiva, um relatório detalhado, e impresso próprio, no qual 
constatarão as ocorrências Verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representarites das partes, 
ficando o original aos cuidados do servidor designado pelo CONTRATANTE para a fiscalização do contrato. 

- Operar como uma oiganização completa e independente, oferecendo' todos os instrumentos, ferramentas, e 

mão de obra necessários à execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o 

CONTRATANTE. 

Justificar eventuais motivos de foro maior que impeçam a realização dos serviços contratados. 

'Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos equipamentos, bem como, a fiscalização e uso 
adequado e efetivo dos equipamentos de proteção individual.' 

- Levar ao Conhecimento do servidor designado pelo CONTRATANTE para o acompanhamento do contrato, 
qualquer utilização dita como inadequada referente ao uso do equipamento consertado. 

Parágrafo Décimo Terceiro 
A fornecedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

licitador/contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da 

presente licitação. 

Parágrafo Décimo Quarto 
O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, 

após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do Decreto MunicipaI n° 51/05, 
alterado pelo Decreto Municipal 452, de 30 de novembro de 2010. 

Parágrafo Décimo Quinto 
O prazo de vigência da ATA será de 14 (quatorze) meses, após sua 

assinatura. 

CLÁUSULA V — PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a execução dos 

serviços e emissão da nota fiscal; na nota fiscal deverá constar indicação do número do ' empenho 

correspondente ao objeto. 

Parágrafo Primeiro 
Pira fins de retenção do ISS considera-se como-  base de cálculo 100% 

(cem por cento) do valor dos serviços. 

Parágrafo Segundo 
Apresentar Nota Fiscal de Prestação de Serviços eletrônica para empresas 

sediadas no município de Toledo. 

Parágrafo Terceiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de 

Recebimento, instituída pelas Portarias n° 184, de 03. de abril de 2013 e Portaria n° 299, de 02 de Julho de 

2013. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao contratar com o 

Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Quinto , 
Caso a Fornecedora esteja em débito ou apresente alguma irregularidade 

cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos em seu nome não 
poderão ser liberados, e, de conseqüência, estes não terão validade nem eficácia. 
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CLÁUSULA VI— FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesm
t 

CLÁUSULA VII— DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
Cabem a fornecedora que detenha registro de preços para o fornecimento de 

bens ou prestação de serviços junto ao Município de Toledo/PR as seguintes obrigações, sem prejuízo das 

demais constantes nesta ATA: 
Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer anormalidade que 

impeça o fornecimento dos produtos registrado's; 
Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas no momento da participação no certame; 

C) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para sua entrega; 

Paralisar qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por 
autoridade sanitária, informando-se a administração acerca dos fatos. 

A,  Fornecedora ficará 'obrigada a repassar para o Contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

CLÁUSULA VIII — DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Administração obrigada a: 
Prestar à empresa fornecedora todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de 

Preços; 
Promover o apontamerito no dia do recebimento dos produtos; 

C) Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos determinados; 
Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos, publicando-se 

trimesiralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para orientação da Administração. 

CLÁUSULA IX — DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a Administração, através 
dè sua equipe, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização na sua execução. 

CLÁUSULA X — CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, garantida a defesa 

prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e Decrçto Municipal 452, de 30 de 
novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

1 - nela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir as exigências contidas na Ata de Registro de 

Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de 

Preços ou não aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços; 
o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de Registro de *Preços incorrer em alguma das 

hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 
II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, quando, mediante 

solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas no 'procedimento que 

deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 

inciso 1 do caput deste artigo, será feita pelo Departamento de Licitações da Secretaria da Administração do 
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MuniCípio, responsável pelo Sistema de Registro de Preços, por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se a Fornecedora que tenha seus preços registrados m lugar 

ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no órgão oficial de comunicação do 

Município, por duas vezes consecutivàs. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação da Fornecedora para cancelamento do preço registrado deverá 

ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento 

do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XI- REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/1993, assim como os preços registrados poderão ser revistos na forma e nas 
condições constantes no edital, cabendo aos Departamentos de Licitações e de Compras e Material da Secretaria 
da Administração o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

Parágrafo Primeiro 
A revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa da 

Administração ou mediante solicitação da empresa. 

Parágrafo Segundo 
Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do 

custo de produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando--

se os preços cotados se for o caso, bem como nas demai hipóteses previstas na Lei n 
Parágrafo Terceiro 
O proponente que tenha seus preços registrados e/ou contratado ficam 

obrigados, no prazo de validade do registro, a aceitar, nas condições registradas no Sistema de Registro de 
Preços, os acréscimos que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da 

proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto 
Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações constantes 

na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substitui-lo no prazo máximo de 01 
(um) dia útil, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 

Parágrafo Quinto 
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

Parágrafo Sexto 
Os preços serão revisados considerando a margem de lucro inicialmente 

estabelecida e não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 

Parágrafo Sétimo 
O interessado deverá formular pedido protocolizado dirigido a Secretaria da 

Administração (Depto. de Licitações) justificando o fató motivador da revisão do preço registrado acompanhado 
de documentos que comprovam a formação do preço original e dos elementos formadores do novo preço. 

CLÁUSULA XII — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
Nos termos da Lei Municipal n°. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais 

legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, 

juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, o Secretário da Administração, obrigando-se ao 

cumprimento do contido no art. 30  e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Único 
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Fica designado para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato 

o Sr. Luiz Carlos Bazei. 	 n( 
f 

CLÁUSULA XIII —DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo 

descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução da ATA de kegistro de Preços, o Município 
de Toledo, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por cento) sobre o valor do 

empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de compra, ordem de 

fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, configurará a sua inadimplência 

para todos os fins.  

Parágrafo Segundo , 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do 

fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro. 
, 	A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, ainda, as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 
Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 

termo circunstanciado. 
Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da ATA de 

Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente, que não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Fornecedora mediante sua avaliação. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude o 

fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou cometa fraude 
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 ,(dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIV— DA RESCISÃO - 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na cláusula décima primeira. 
Manifesta impossibilidade por Parte da Fornecedora de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
Interesse público, devidamente motivado e justificado pela AdministraçãO. 
Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA. 

Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Fornecedora. 
Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante rescindir O contrato 

em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA XV- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observai-  e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal 

n° 720, de 05 de outubro de 2015. 

Parágrafo Único 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exeCuçãb de contrato; 

98



"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; O 

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 	níveis 

artificiais e não-competitivos; 
"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 
"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

' exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção: 

CLÁUSULA XVI— DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de qualquer 

outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração, não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, indep,endentemente da transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 051/05 e 452/10, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 20 de abril de 2016. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

SIMONE MICK DO CARMO 
SI TECNOLOGIA LTDA E\PP/FORNECEDORA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0328/2016 

ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TOLEDO E A EMPRESA SI TECNOLOGIA LTDA 

EPP ABAIXO RELACIONADA, PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DOS EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS DOS RESTAURANTES 
POPULARES E DA COZINHA SOCIAL PELO PERÍODO DE 12  

(DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 

MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Raimundo Leonardi, 
nO 1586, Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI 

PAGNUSSATT, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cl/RG n° 3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito 

no CPF/MF sob n° 483.580:029-04 e pelo Sr. NÉLVIO JOSÉ HÜBNER, na condição de Secretário da 

Administração, de acordo com a Portaria n° 107, de 29 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado à Rua 
Protásio Alves, n° 1356, Jd. Gisele, CEP: 85904-250, neste Município de Toledo, Estado do Paraná, portador 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ast,tessona 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TOLEDO-PR 

~os n° 0004158-28.2018.8,16.0170 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n°.76.205.806/0001-88, com sede administrativa na Rua 
Raimundo Leonardi, -n°.1.586, Centro Cívico, na cidade de Toledo-PR, por sua advogada 
infra-assinada (procuração anexa), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência com 
fulcro no art. 6° da Lei 12.153/2009 e art. 335, III, do CPC/15, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO nos autos n° '0004158-28.2018.8.16.0170 de AÇÃO DE COBRANÇA, 

interposta por S.I TECNOLOGIA LTDA — ME, representada por seu sócio FERNANDO 
JUNIOR POZZA, já qualificada(o) na petição inicial, com base nos fatos e fundamentos a 

seguir expostos. 

I BREVE SÍNTESE  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Município de Toledo-

PR, alegando, ém síntese, que: 

Venceu a licitação por meio das atas de registro de preços 
de n° 328/2016 e 59/2016 para fornecimento de, equipamentos, materiais e mão ,de 
Obras a serem realizados, na Cozinha Social e restaurantes populares pelo período de 12 

'(doze); 

embora emitida a ordem de serviço, de forma contraria ao 

que consta nas 'atas de registro de preço (cláusula V), não houve o empenho das 
respectivas ordens de. serviço. solicitadas• pelos responsáveis da Cozinha Social e 

Restaurantes Populares. 

Por estes motivos, propôs a presente aço para receber o seu crédito pelos 

serviços prestados no valor de R$ 21:823,81 (vinte e um Mil oitocentos e vinte e três reais 

e oitenta 'e um centavos), além da correção monetária pelo índice INPC, bem como a 

aplicação, de juros mensais de 1% (um, por cento). 

Contudo, a demanda não prospera, devendo ser julgada totalmente 

improcedente, conforme fatos e fundamentos a seguir -expostos. 
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II — DO MÉRITO  

11.1 DA íNVALIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO APRESENTADAS  

O autor apresentou na Inicial, supostos valores referentes às ordens de 

serviços prestados ao Município em suas cozinhas sociais. Ocorre que nenhuma das ordens 

de serviço juntadas são idôneas, vez que todos os valores considerados na presente ação 

de cobrança estão marcados a caneta, alguns até estão rasurados; além do que algumas 

não estão assinadas — e mesmo assinadas, algumas delas, não tem a identificação de qual 

servidor o fez, com seu devido carimbo. 

Para exemplificar, veja-se a primeira parte da ordem de serviço 602, 
juntada no mov. 1.12, fl. 2, a qual contém o valor de R$ 857,76, mas foi acrescido à caneta o 

valor de R$ 880,00, totalizando R$ 1.737,76: 

°Nein 
S TF-1-Nr.), _:""GiA L 

Observe-se na mesma ordem de serviço, na fl. 3, que "alguém" o assinou, 

mas não se sabe se foi um servidor, nem se este tem competência administrativa para tanto. 

chr Surv.ç 

Dessa forma, a ordem de serviço acima não tem 'validade, porque não é 

possível identificar quem a assinou, de forma que não se sabe se foi um servidor e, mesmo se 

	 2 
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MVNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná - 

Assessoria Jurídica 

for ainda seria necessário comprovar a sua competência para tanto — o que a parte autora 

'não comprovOu em sua exordial. Ainda, não se reconhece o valor de R$ 880,00, acrescido à 
ordem de serviço à caneta, porque não é possível precisar quando fãi colocada — se antes ou 

após a assinatura. 

As mesmas invalidades contidas na ordem de serviço n° 602 acima 

ilustrada — assinatura sem identificação do servidor e valores acrescentados à caneta — se 

repetem nas ordens de serviço n° 614, 609, 633, 712, 710, 709, 650, 651, 652, 653, 664, 

687, que se encontram no mov.,1.12 e 1.13. Em razão disso, impugna-as especificamente. 

Já á ordem de serviço n° 549 tem assinatura com carimbo, identificando a 

,servidora. Mas;  além deste documento ser inidôneo no valor acrescentado à caneta:também 
o valor impresso, de R$ 241,47, não pode ser reconhecido, porque faltam informações no 
documento, além da existência de irregularidades no processamento da despesa, conforme 
melhor analisado no tópico seguinte. Assim, impugna-se também a ordem de serviço referida 

neste parágrafo. 

Logo, a improcedência da demanda é a medida a rigor, porque nenhuma 

ordem de serviço objeto desta ação possui validade. 

11.11. DA JUSTIFICATIVA DO CONTROLE INTERNO PARA NÃO 
AUTORIZAR PAGAMENTO  

Excelência, o município, réu não nega a relação jundiá contratual com a 
parte autora, contudo, o controle interno deste ente não autorizou a despesa por diversas 
irregularidades, mormente nos valores apresentados pela empresa, conforme se verifica do 
Laudo Técnico do Controle Interno, anexo a esta contestação. 

Destarte, na inicial. o autor alega que os valores demonstrados a caneta 
são valores referentes a mão de obra realizado pela empresa. Contudo, isso não pode ser 
usado como justificativa, vez que o documento emitido.pela empresa como ordem de serviço-

deve conter um mínimo de informações sobre o serviço, que está sendo prestado, por 

exemplo: o motivo do chamado da OS, o nome do colaborador que atendeu àquele chamado, 
. quem executará o serviço, o tipo de mão de obra que será utilizado para determinada tarefa, 

precisa conter também uma atualização de status do serviço prestado, para que seja possível 

saber se foi concluído 'ou não, se está dentro do prazo ou atrasado. Assim, está claro que 

faltam requisitos nas ordens de serviço apresentadas. 

Nesse sentido, destaca-se que uma das irregularidades foi o fato das 

notas fiscais apresentadas não estarem acompanhadas dos documentos citados nos 
parágrafos abaixo não levando em observância as devidas cláusulas contratuais, conforme fl. 
4, do referido Laudo Técnico, veja-se: 

	 3 
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MUNICÍPIO In TOLEDO 
Estado do Paraná 

Asssssoria Jurídica 

Parágrafo Sétimo 
Após o recebimento da Ocorrência, a CONTRATADA deverá realizar os 
levantamentos e apresentar, caso netessário, orçamento detalhado dê 
todos os itens relacionados à realização do objeto, observando os preços 
unitários contratados. Sendo autorizada pelo fiscal de contrato a execução 
dos serviços a contratada .tem prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
para entregar o equipamento consertado. 

Parágrafo Oitavo 
Cjuendo da manutenção corretiva, a CONTRATADA deverá emitir um 
relatório dos serviços executados, entregando ao Fiscal do Contrato em até 
24 (vinte e quatro) horas da entrega do equipamento, em mãos ou via e-
mail, conforme modelo de formulário a ser disponibilizado pela Cozinha 
Social. 

Parágrafo Décimo Segundo 
OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 

(—) 
"- Emitir, para os atendimentos de manutenção corretiva, um re4latório 
detalhádo, e impresso próprio, no qual contatarão as ocorrências 
verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das 
partes, fiando o original aos cuidados do servidor designado pelo 
CONTRATANTE para a fiscalização do contrato." 

/*Mim, não se pode afirmar que os valores apresentados pela parte autora 
sobre materiais e serviços estão relacionados aos valores registrados na Ata de Registro de 
Preços — ARP. Assim, segundo o Controle Interno do município, os serviços foram realizados 

sem qualquer cobertura legal. 
' 

Outra irregularidade que impediu o pagamento das ordens de serviço, foi 
a vedação do art. 60, da Lei Federal n° 4.320/64, de efetuar despesa sem o prévio empenho. 

Por todo o exposto, verificou-se que a parte autora não comprovou a 

prestação dos serviços e fornecimentos de mate-riáis na quantidade e qualidade que 

vem cobrando. Logo, requer seja a demanda . julgada totalmente improcedente. 
Subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda pela condenação do ente, requer seja, ao 
menos, desconsiderados os valores acrescentados à caneta.. 

VI—DO PEDIDO 

Por todo o exposto, _o Município de Toledo requer a Vossa Excelência: 

(a) 	que, no mérito, seja julgada totalmente _IMPROCEDENTE a 

presente ação, na fdrma do item 11.1 e 11.11; 

	 4. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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(b) 	subsidiariamente, que o réu seja condenado apenas nos valores 

impressos nas  ordens de serviços, não os valores acrescentados à Caneta; 

, (c) subsidiariamente, que a atualização monetária e jurosisejam calculados 

conforme as regras estabelecidas para a Fazenda Pública na Lei 9.494/97, 
considerando as inconstitucionalidades declaradas pelo STF e teses fixadas 

recentemente pelo STJ; 

a intimação da parte autora para dizer se tem interesse em tentar 

um acordo, já que o município réu, por um lado, não nega a existência de relação 
contratual com a parte autora, por outro lado, precisa que esta comprove a realização 

dos serviços e fornecimento de bens; 

que seja a parte autora condenada ao pagamento de todas as 
custas e despesas processuais e que os honorários advocaticios sucumbenciais 
devidos à Fazenda Pública sejam fixados no teto máximo permitido, de acordo com o 

art. 85, §30, CPC/15, se couber. 

Protesta pela produção de todos os meios de provas admitidas em direito. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Toledo, (datado e assinado digitalmente) 

Francielle Tokie Aoki 
Advogada 1— OAB/PR n°  72521 

Assessoria Jurídica do Município de Toledo-PR 

(petição elaborada cám a colaboração da estagiária Camila Borilli Mundstock ) 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado 'do Paraná 

Secretaria da Administração 

De: Secretaria da Administração 	
Toledo, 21 de agosto de 2017 

Para: Controladoria do Município 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N° 56/2017  

ASSUNTO: Verificação Despesas com Manutenção de Máquinas e Equipamentos: 

Fornecedor: SI Tecnologia Ltda EPP 

Considerando a emissão das Solicitações ns° 2667, 3282, 3284'e 3287, 

tipo Compra Direta; 
Considerando que a empresa SI Tecnologia Ltda EPP, está cobrando do 

Município o valor .
de RS 20.522,01 (vinte mil quinhentos e vinte dois reais e um centavos), 

pertinentes a fornecimento mão de obra e forneciniento de peças para monserto de diversos 
equipamentos utilizados na Cozinha Social e nos Restaurantes Populares em 2016; 

Considerando que as Ordens de 'Serviços emitidas pela empresa estão 

com datas referente aos meses de abril, junho, julho e agosto de 2016; 
Considerando que no extrato de fornecedor referente aos empenhos e-

mitidos em 2016, constatamos e existência de empenhos realizados no período de fevereiro a 

dezembro de 2016; 
Considerando as Ordens de, Serviços, supostamente não pagas, foram 

emitidas em diversós meses de 2016; 
Considerando dúvidas geradas em relação a essas despesas não pagas e 

não empenhadas, no exercício de 2016;, 
Considerando que muitas das Ordens de Serviço não mencionam em 

qual equipamento foram feitos os reparos; 
Considerando a necessidade de haver empenho prévio para a realização 

das despesas; 
Solicitamos a esta Controladoria a verificação quanto a veracidade e 

posteriormente autorização ou não' sobre o pagamento das referidas Ordens de Serviços: 

MOA VIR N ,ODUVANZZO 
Secretário da Administração 

PAÇO MUNICIPAL "ALCIDES DONIN" 

Rua Raimundo Leonardi, 1586 - CEP 85900-110 - Toledo - PR - (45) 3055-8800 

www.ioledo.or.00v.br 	 toledoCtoledo.pr.ciov.br  
, 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Controladoria de Controle Interno 

LAUDO TÉCNICO N° 001/2017-CCI 

Ref.: Pedido de Providência n° 56/2017 -- Secretaria da Administração 

INTRODUÇÃO: 

A Secretaria da Administração do Município em' seu pedido de Providência n° 54/2017, 
da, datado de 21 de agosto de 2017, dadas as considerações nele contidas, solicita a esta 
Controladoria a verificação quanto a veracidade e posteriormente autorização ou não 
sobre o pagamento das Ordens de Serviços anexas ao referido Pedido. 

DOS FATOS: 

Com base nos documentos anexos • ao pedido, a fornecedora S 1 .1 hCNOLOGIA 
LTDA EPP, CNPJ n° 13.173.242/0001-29, apresenta contas de materiais e serviços 
que alega ter fornecido e executado nos meses de abril, junho, julho e agosto de' 

2016. 

Os serviços supostamente executados ocorreram no período de execução da Ata de 

Registro de Preços n° 328/2016, cujo objeto foi: Manutenção corretiva (material e 

mão de obra) dos equipamentos operacionais dos Restaurantes Populares e da 
Unidade Central de Produção de Alimentos (Cozinha Social) da Secretaria da 

Administração, e sua validade foi de 20 de abril de 2016 .a 20 de abril de 2017 (12 

meses) e sua vigência'se estendeu até 20 de junho de 2017 (14 meses). 

No período de execução da AR? foram emitidos as Notas de EMpenhos listadas 
abaixo, que tendo sido analisadas, já foram todas liquidadas e pagas, a saber: 

Relatório Ae empenhos por data de emissão/2016 

‘`Periádo: 01/01/20Ï6 até 31/12/2016 

ARP 328/2016 

Número 	- Fornecedor 	
Valor empenhado 

	

30/jun/16 Total do dia 	
34.691,51 

14326/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 	
20.648,54' 

14327/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 	
14.042,97 

Liquidados em 18/07/2016 e pagos em 05/08/2016. 

20/jul/16 Total do dia ,., 	
13.355,64 

15182/2016 	10781376-451 TECNOLOGIA LTDA EPP 	/ 	 8.247,51 

15183/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 	
5.108,13 

Liquidados em 09/08/2016 e 25/08/2016 e pagos em 19/08/2016 e 02/09/2016. 

25/ago/16 Total do dia 	" 

17760/2016 	10781376-4 Si TECNOLOGIA LTDA EPP 

17761/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

Liquidados, em 16/09/2016 e pagos em 30/09/2016. 

1 

13.332,44 
7.786,37 

5.546,07 
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5.224,00 
3.258,20 
1.965,80 

4.781,44 
2.709,22 
2.072,22 

9.052,04 
1.116,68 

- 2.247,36 
2.344,00 
3.344,00 

6.830,74 
4.439,98 
2.390,76 

4.704,72 
2.841,24 
1.863,48 

13.220,55 
6.954,09 
6.266,46 

105.193,08 

13.344,70 

7.644,85 

5.699,85 

9.105,06 

5.219,49 
3.885,57 

22.449,76 
=. 
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14/set/16 Total do dia' 

	

19879/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

	

19880/2016 	• 10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 
Liquidados em 30/09/2016 e pagos em 14/10/2016. 

26/set/16 Total do dia 

	

20372/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

	

20373/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 
Liquidados em 17/10/2016 e pagos em 28/10/2016. 

27/out/16 Total do dia 	. 

	

23208/2016 	10781376-4 SI T'ÉCNiSIVG IA LTDA EPP 

	

23209/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

	

23210/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

	

23211/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 
Liquidados em 17/11/2016 e 18/11/2016 e pagos em 02/12/2016. 

08/nov/16 Total do dia 

	

23836/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

	

23837/2016 	1078137644-SI TECNOLOGIA LTDA EPP 
Liquidados em 08/12/2016 e pagos em 23/12/2016. 

16/dez/16 Total do dia 
27051/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

27052/2016 	10781376-4 Si TECNOLOGIA LTDA EPP 
Liquidados em 28/12/2016 é 29/12/2016 e pagos em 20/01/2017. 

19/dez/16 Total do dia 't 	:•I( 

27108/2016 	1.0781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

27109/2016 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 
Liquidados em 28/12/2016 e•29/12/2016 e pagos em 20/01/2017. 

Total do período 
Relatório de empenhos por data de emissão/2017 

Período: 01/01/2017 até 21/09/2017 

ARP 328/2016 

Número 	Fornecedor • 

24/fev/17 

	

3708/2017 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

	

3709/2017 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 
Liquidados em 15/03/2017 e 05/94/2017 e pagos em 31/03/2017 e 13/04/2014. 

15/mar/17 

4524/2017 	10781:37U SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

4525/2017 	10781376-4 SI TECNOLOGIA LTDA EPP 

Liquidados em 05/04/2017 e 13/04/2017 e pagos em 20/04/2017. 

Tptai do período 

Valor empenhado 

2 
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Total geral na vigênciada ARP 	 127.6472,84 

4. Examinadas as Liquidações das Notas de Empenhos acima, contatou-se que as 
Notas Fiscais apresentadas não estão acompanhadas dos documentos citados nos 
Parágrafos Sétimo, Oitavo e Décimo Segundo, da Cláusula IV — DA ENTREGA, 
da ARP, a saber: 

"Parágrafo Sétimo" 
"Após o recebimento da Ocorrência, a FORNECEDORA deverá realizar os 
levantamentos e apresentar, caso necessário, orçamento detalhado de todos 
os itens relacionados à realização do objeto, observando os preços unitários 
contratadas. Sendo autorizada pelo fiscal de contrato a execução dos serviços a 
contratada tem praio máximo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o 

equipamento consertado." 
"Parágrafo Oitavo" 

"Quando da manutenção corretiva, a FORNECEDORA deverá emitir um 
relatório dos .serviços executados, entregando ao Fiscal do Contrato em até 24 
(vinte e quatro) horas da entrega do equipamento, em mãos ou via e-mail, 
conforme modelo de formulário a ser disponibilizado pela Cozinha Social." 

"Parágrafo Décimo Segundo" 

"OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA:" 

"- Emitir, para os atendimentos de manutenção corretiva, um relatório 
detalhado, e Impresso próprio, no qual constatarão as ocorrências verificadas, 
devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das partes, ficando o 
original haos 'cuidados do servidor designado pelo CONTRATANTE para a 

fiscalização do contrato." 

5. Os serviços objeto desse pedido não foram garantidos por solicitação 
por parte da Contratante, conforme citado no Parágrafo Sexto, da 
Cláusula IV — DA ENTREGA, da ARP, a saber: 

"Parágrafo Sexto" 

"A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do 
CONTRATANTE, através do fiscal do contrato ou outro servidor da secretaria 
designado pelo mesmo, devendo a FORNECEDORA assinar termo de 
responsabilidade caso tenha que retirar o equipamento da Cozinha Social, para 

posterior execução do (s) serviço (s)". 

6. Na comparação dos materiais e serviços vinculados a esse pedido apresentado pela 
Fornecedora com os materiais e serviços devidamente empenhados, liquidados 
pagos através das Notá de Einpenhos citadas acima, é impossível assegurar de que 
tais Notas de Empeno correspondem aos mesmos materiais e serviços ora em 
questão, devido a falta de clareza nos documentos vinculados ao pedido sobre que 
material foi efetivamente fornecido e que serviço foi efetivamente realizado. 

'` 	• 
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7. Ainda sobre o confronto dos gastos objeto desta cobrança com a ARP vigente na 
ocasião, foi constatado que os valores unitários dos materiais e serviços não 
mantêm qualquer relação com os valores registrados na ARP, o que se Pode 
concluir que os serviços supostamente executados e ora cobrados não estão 
vinculados à referida ARP. Portanto entende-se que foram executados sem 
qualquer cobertura legal e sem estar alicerçada a outro processo de licitação. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 
A Lei n°4320/64 estabelece: 

"Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empénho. 
§ 1° Em casos especiais, previstos na legislação especifica, será dispensada 
a emissão da nota de empenho. 

- § 2° Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se 
possa determinar. 
§ 3° É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, 
sujeitas á parcelamento. 

Art. 61. Para cada empenho, será extraído um documento denominado "nota 
de empenho", que indicará o nome do credor, a especificação e a importância 
da despesa, bem como a dedução deste saldo da dotação própria. 
Art.• 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 
regular liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito. 

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
1- a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar; 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2° A liquidação da deSpesa, por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados, terá por base: 

' 	1- a contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do 
serviço. 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade 
competente, determinando que a despesa seja paga. 

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em 
documentos processados pelos serviços de contabilidade. 

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria 
regularmente instituídas, por estabelecimentos bancários credenciados e, em 
casos excepcionais, por meio de adiantamento". 

E o Decreto-Lei n°201, de 27 de fevereiro de 1967;  dispõe.: 

4 

DO PARECER: 

Face ao que consta do pedido formulado pela pela Secretaria da 
Administração, e levando em conta a análise técnica e os comentos citados, concluímos, 
pela impossibilidade do pagamento das despesas supostamente realizadas pelo 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Controladoria de Controle Interno 

-Art. 10  São crimes de responsabilidade dos prefeitos Municipais, sujeitos ao 
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da 
Câmara dos Vereadores: 

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em 
desacordo com as normas financeiras pertinentes; 

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de 
cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, 
por escrito, âAitoridade competente,'" 

DOS PEDIDOS: 

Foram dois os p,edidos registrados pela Administração: 

Verificação da vericidade dos fatos: 
Autorização sobre o pagamento das referidas Ordens de Serviços. 

Ao primeiro pedido, informamos que trata-se de uma resposta impossível de ser 
firmada, pois os serviços e materiais foram misturado com que estavam devidamente 
contratados e empenhados, sendo impossível avaliar a extensão de cada um. 

Há ainda o agravante de que parte das instalações atendidas pelas Ordens de Serviços 
aqui apresentadas já foram desinstaladas ou refeitas juntamente com outros devidamente 
acobertados por Notas de Empenhos. 

Ao segundo pedido, cumpre-nos informar que a competência do Controle Interno rião 
contempla autorizar ou deliberar sobre assuntos administrativos mas somente prestar 
serviços de avaliação, apoio, comprovação.  da legitimada dos atos, exercer a fiscalização 
do cumprimenta da Lei Complementar n° 201/2000 e outras atividades correlatá. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

' Se a despesa. foi realizada sem o prévio empenho, configura o desrespeito 
ao disposto na Lei n° 4.320/64 e no Decreto-Lei n° 201/67, podendo, o Prefeito Municipal 
responder por crime de responsabilidade. 

Para que a despesa possa ser paga, deverá o credor ingressar em juízo.'Uma 
. vez transitada em julgado a decisão judicial, será constituído um título judicial liquido, 

certo e exigível, hipótese em que a Prefeitura Municipal deverá efetuar o pagamento. 

DO PÀRECER: 

Face ao que consta do pedido formulado pela pela Secretaria da 
Administração, e levando em conta a análise técnica e os contentos citados, concluímos, 
pela impossibilidade do pagamento das despesas supostamente realizadas pelo 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná, 

Controladoria de Controle Interno 

Departamento da Cozinha Social, tendo em vista a ausência de empenho e a irregularidade 
na ordenação das despesas. 

No entanto, caso o credor achar conveniente ingressar em juízo, adiantamos 
que é indispensável a efetiva comprovação da prestação dos serviços e do fornecimento 
dos materiais, exigindo-se a devida liquidação das despesas, sem deixar de promover o 
processo administrativo para apuração de responsabilidades. 

Este é parecer dessa Controladoria, s., m. j.. 

Atepciósamente; - 

0>EL:int 
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Aberta a audiência, na data e hora acima declinadas, na sala de audiência do Juizado Especial 
Cível, desta Comarca de Toledo/PR, presentes as partes acima mencionadas. Iniciados os trabalhos, 
proposto acordo, as partes presentes estipularam do seguinte modo: 

As partes pactuaram que o requerido pagará ao requerente o valor de RS 21.823,93 (vinte e um mil 
oitocentos e vinte e três reais e noventa e três centavos) em cota única, mediante depósito judicial na 
Caixa Económica Federal, em conta vinculada ao presente processo, no prazo de 10 (dez) dias após a 
publicação de Lei que autoriza o pagamento, dentro do qual o requerido deverá comprovar nos autos o 
pagamento. Destacam as partes que o requerente abdica de. juros e correção monetária, sendo o valor 
acima acordado o valor dado à causa. 

Tendo em vista que o' presente acordo trata-se de interesse público, sejam os autos remetidos ao 
Ministério Público para ciência. 

Fica estipulado que o presente acordo será necessariamente remetido à Câmara dos Vereadores pelo 
Requerido para aprovação de Lei autorizando o pagamento do acordo, após a manifestação do Ministério 
Público. 

Fica estipulada cláusula penal de 20%, sobre o valor do débito, no caso de inadimplemento do acordo. 
Não havendo a comprovação do pagamento no prazo estipulado, a parte requerente será intimada para 

providenciar o cumprimento coercitivo do mesmo, apresentando planilha atualizada de seu crédito. 
Com o cumprimento do presente acordo, a pane Requerente dá plena e geral quitação em relação ao 

débito constante destes autos com relação ao Requerido. 

ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.099/95. HOMOLOGO 
0 PRESENTE ACORDO, e por Consequência JULGO EXTINTO o feito, com análise de mérito, nos 
termos do art. 487. [II. do NCPC. Efetuado o depósito no prazo estipulado. expeça-se alvará judicial para 
levantamento da importância e, após, arquive-se. Do contrário, cumpra-se o disposto no item "3". Em, 

26/10/2018. 

CIENTES DOS TERMOS DO ACORD A R. SENTENÇA SUPRA: 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA 

DA COMARCA DE TOLEDO 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO ,  

AUTOS N°: 0004158-28.2018.8.16.0170 
DATA: 26 de Outubro de 2018. 
HORÁRIO: 13h5Omin 
REQUERENTE: Si Tecnologia Ltda - Sócio: Cicero Rodrigo •de Luca. CPF 004.493.499-85 e RG 
3.511.410 (presente) 
ADVOGADO(A): Matheus Guilherme Bottoli — OAB/PR 65.530 (presente) 
REQUERIDO(A): Município de Toledo/PR — Prepostos André Ivan Heck Barros — CPF 060:297.899-88 
e RG 7.896.785-4 (presente) 
ADVOGADO(A): Francielle Tokie Aoki OAB/PR 72.5.21 (presente) 
CONCILIADOR(A): Dayana Frachini 

TERMO DE ACORDO 
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mi 	1 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ilrie 	s 

4, 	41 Estado do Paraná 	 Secretaria da Administração e. re 
1114,119 ( 	 , _ 	 Cozinha Social . 

Memorando 010/2019 
	 Toledo, 07 de Fevereiro de 2019 

Ref. Termo de Audiencia, AUTOS N00004158-28.2018.8.16.0170 

ComunicamOs ,qUe os materiais e serviços mencionadós nos processo pela 

empresa S.I Tecnologia Ltda, foram utilizados e realizados conforme descritOs. 

Informamos também qué neste periodo foram 'abertos novos restaUrantès 

pàpulares o que.  acarretou em manutenções que não estavam previstas. No que 

diz respeito ao não pagamento, o ocorrido se deu pelo fato •da mudança de 

Gestão, onde o novo corpo da Secretaria 'de Administração e' Contabilidade 

ficaram em duvida se os serviçoes e materias haviam sido utilizados e realizados. 

Desde já a Cozinha Socia( se coloca a disposição para tirar qualquer duvida 

existente sobre.o,processo e manutenção de equipamento. 

   

Thaflés Marcelo Setti 
Nutricionista 

Deise Susana Fernandes 
Nutricionista 

O  
Denise Gomas Hofffflann 
Nutricionista 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000063 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 200.2019 

Considerando oficio n° 225/2019-4PJ/GAB de protocolo n°534/2019 
encaminho ao Departamento Administrativo para que seja dado ciência a todos os 
vereadores e publique, em seguida encaminhe copia ao Departamento Legislativo 
para juntar ao PL 21/2019 e logo após o arquive. 

Toledo 08 de março de 2019. 

Antorfio Zóio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

wwiv.toledo.br.leq.br  camaraac-toledo.pr.qov.br  

114



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: C1DD7AA3809635BCFDF9428B685EEE9B CODIGO DO DOCUMENTO: 024462
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

PL 021/2019
AUTORIA: Poder Executivo


